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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2026
CONTRATANTE: Município de Mamborê/Pr
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA COZINHA PARA O PRONTO ATENDIMENTO E PSFS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE MAMBORÊ/PR.
LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE ME'S, EPP'S E MEI’S, CONFORME ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 82.157,44 (oitenta e dois mil, cento e cinquenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).
DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Recebimento das propostas/documentos: Até às 08h25min do dia 27/05/2026
Sessão pública/lances: Às 08h30min do dia 27/05/2026
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
Modo de disputa: Aberto e fechado
ENDEREÇOS: 
Local da realização da sessão: https://bll.org.br/
E-mail oficial: licitacoes@mambore.pr.gov.br
Telefone: (44) 3568-8033
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:
· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município - https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia/
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
· Jornal de circulação local - Jornal Tribuna do Interior
Mamborê, 11 de maio de 2026.
MAURO AUGUSTO DA ROCHA

Pregoeiro
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

	IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

	PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2026

	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2026

	OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA COZINHA PARA O PRONTO ATENDIMENTO E PSFS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE MAMBORÊ/PR.


	NATUREZA: Aquisição de bens e serviços



	VALOR MÁXIMO: R$ 82.157,44 (oitenta e dois mil, cento e cinquenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).


	Modo de disputa: Aberto e fechado


	CARACTERISTICA:
 (  ) CONTRATO
 (x) Sistema registro de preços (Ata registro de preços) ARP

	PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.

	DADOS GERAIS

	GARANTIA DE PROPOSTA: 

Não se aplica

	GARANTIA DE EXECUÇÃO:

Não


	CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço

	ADJUDICAÇÃO:

Por item


	INVERSÃO DE FASES:

Não se aplica
	ANÁLISE/AVALIAÇÃO DA PROPOSTA:

Não será exigido neste processo 


	INTERVALO MÍNIMO ENTRE OS LANCES:

Não

	VEDADO PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO:

Não


	POSSIBILIDADE DE PROPOSTA EM QUANTITATIVO INFERIOR

Não


	TOLERÂNCIA DE CASAS DECIMAIS: Até 2 casas após a vírgula.


	DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA FINS DE ASSINATURA DE ARP/CONTRATO JUNTO AO MUNICÍPIO:
Não será exigido neste processo

	COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE DO PRODUTO JUNTO A ÓRGÃOS REGULAMENTADORES:

Não será exigido neste processo


	LOCAIS DE PUBLICAÇÃO

	· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município – https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia 

· Diário Oficial do Município - https://mambore.atende.net/diariooficial/edicao
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br;
· Jornal de circulação local - Jornal Tribuna do Interior.

	DATAS RELATIVAS AO CERTAME

	RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTOS

	Até às 08h25 min do dia 27/05/2026

	SESSÃO PÚBLICA/LANCES


	Às 08h30min do dia 27/05/2026


	BENEFÍCIO PARA LICITANTES ENQUADRADOS COMO MICRO E PEQUENAS (ME) EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)

	LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE ME'S, EPP'S E MEI’S, CONFORME ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014.
 

	ENDEREÇOS

	LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:
https://bll.org.br/
	 EMAIL OFICIAL:
 licitacoes@mambore.pr.gov.br

	REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS



	Estabelece regras e diretrizes para a aplicação da Lei Federal nº14. 133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional.
110/2023



O Município de Mamborê/Pr, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 75.368.928/0001-22, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma eletrônico, nos termos da LEI 14.133/2021, LC123/2006 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Integram este Edital, para todos os ﬁns e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - MINUTA(S)

ANEXO II - DECLARAÇÕES
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA FINAL
ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO V - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

1 - DO OBJETIVO DO CERTAME
1.1 - O objetivo da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no quadro de dados gerais e detalhado no anexo IV deste Edital.

2 - DO CREDENCIAMENTO
2.1 - Do credenciamento na licitação 

2.1.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                    

2.1.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas devidamente cadastradas junto ao Sistema BLL - Compras.
2.1.3 - Não poderá participar da licitação:
a) Empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

f) Agente público do órgão ou entidade licitante, estendendo-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica;

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

h) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

i) Empresa que estiver declarada inidônea e que constem no:
I. Cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

II. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas;

III. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.
2.1.4 - O licitante deverá estar credenciado no Sistema descrito no item 2.1.2 deste edital, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

2.1.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.1.6 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.1.7 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.1.8 - A obtenção dos benefícios a que se trata a Lei Complementar 123/06 (ME e EPP), fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.1.9 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
2.1.9.1 - Não será aplicado o disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos termos do art. 4°, §1°, I, no caso de aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4,8 mi).

2.1.10 - A licitação será conduzida por Pregoeiro, auxiliada por equipe de apoio, o qual tomará decisões, acompanhará o trâmite da licitação, dará impulso ao procedimento licitatório e executará quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

2.2 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA:

2.2.1 - As licitantes interessadas deverão nomear operador junto ao sistema BLL - Compras atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações relativos ao presente processo, no site  https://bll.org.br/.
2.2.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação juto ao sistema BLL - Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências previstas neste edital.
2.2.3 - A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.2.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
3.1 - A participação no Pregão, se dará por acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtida junto ao operador do sistema BLL - Compras, onde também deverão informar-se a respeito de seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para a correta utilização do sistema. 
3.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

3.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.
3.5 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se enquadrem nas vedações previstas no item 2.1.3 deste edital.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.2 - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
4.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.5.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ao 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.10.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

4.10.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.11.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto
4.12 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.13 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.14 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1 - Valor unitário e total do item/grupo ou percentual de desconto, conforme estabelecido no edital;

5.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações mínimas à especiﬁcação do Termo de Referência: descrição do produto ofertado com a indicação precisa da marca, modelo e demais informações, onde deverá contemplar no mínimo o exigido no Anexo IV - Termo de Referência, 
5.2 - Todas as especiﬁcações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
5.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, onde serão considerados os apresentados com até a quantidade de casas decimais toleradas neste processo, conforme previsto no quadro do preâmbulo deste edital, onde será desprezado qualquer valor além do permissivo.
5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação (art. 90, §3º, e art. 155, VI, da Lei nº 14.133, de 2021). Caso a licitação for de registro de preços, o prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 01 ano contados da data da homologação do presente expediente, independente de menção expressa na proposta, salvo se esta ocorrer em prazo superior a 30 dias após a abertura das propostas, o que poderá ser reduzido equivalentemente.
5.6 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.7 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo IV - Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
6.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário/por grupo (conforme forma de julgamento previsto na tabela constante no preâmbulo do edital) e Anexo IV.
6.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.9 - Caso seja previsto neste edital (na tabela do Anexo IV), o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.
6.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7 - MODOS DE DISPUTA

7.1 - Considerando que o modo de disputa é “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.1.1 -
A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.1.2 -
Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.1.3 -
No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.1.4 -
Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.1.5 -
Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.4 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.5 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.7 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.8 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
7.8.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.8.2 - A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.8.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.8.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.9 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.10 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.10.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.10.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta lei;

7.10.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.10.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.11 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.11.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.11.2 - Empresas brasileiras;

7.11.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.11.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
7.12 - Nos termos do § 2º do art. 60 da Lei 14.133/21, as regras previstas acima não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
7.13 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
7.13.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.13.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.13.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.14 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.14.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.15 - Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.16 - DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES

7.16.1 - Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.16.2 - Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8 - DA FASE DE JULGAMENTO
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto na legislação correlata e no item 2.1.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação (§ 4º do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021), mediante a consulta aos cadastros previstos no item 2.1.3, letra I deste edital.
8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
8.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
8.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.1.8, 2.1.9.1 deste edital.
8.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.7.1 - Contiver vícios insanáveis;
8.7.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3 - Após os lances, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
8.7.3.1 - A classificação relativa aos preços será apurada após encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, onde será desclassificada a proposta e/ou item com valor acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação. Nos casos em que o valor inicial proposto se demonstrar inexequível, a proposta e/ou item será desclassificado antes mesmo dos lances.
8.8.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração;
8.8.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que insanável.
8.8 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela administração.
8.8.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
8.8.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.9 - Em contratação de serviços de engenharia (se for o caso), além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
8.9.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
8.9.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do custo unitário orçado pela administração, conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
8.9.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
8.10 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.11 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.11.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
8.12 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
8.12.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
8.13 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.14 - Caso seja exigida a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência – Anexo IV, sob pena de não aceitação da proposta/item (conforme tipo de julgamento – item /grupo).
8.15 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.16 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.17 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta ou item (conforme tipo de julgamento – item /grupo).do licitante será recusado.

8.18 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
8.19 - Nos itens/grupos não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veriﬁcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ﬁcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.20 - Aceita a proposta classiﬁcada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.
8.21 - Veriﬁcando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, a proposta será desclassiﬁcada.

9 - DA HABILITAÇÃO
9.1 - Habilitação jurídica (Art. 66 da Lei 14.133/21)
9.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.1.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.1.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

9.1.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.1.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
9.1.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
9.2 - Da comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte (Art. 4° da Lei 14.133/21)
9.2.1 - Para fins de assegurar os benefícios previstos nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 123/06, a licitante deverá apresentar as seguintes comprovações:
a) Certidão expedida pela Junta Comercial com validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de expedição, nos termos do art. 3º da Instrução DREI n. 36/2017. 

b) Declaração de que, no ano-calendário do corrente ano, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujo os valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/2021.

9.2.2 - Além da apresentação da certidão e declaração solicitados para fins de comprovação da qualidade de microempresa e empresa de pequeno porte, deverá a licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime microempresa e empresa de pequeno porte no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer jus aos benefícios da Lei Complementar 123/06, nos termos do item 4.5 do edital.

9.2.3 - A falsidade da declaração de que trata da alínea “b” do item 10.2.1, sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
9.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei 14.133/21)
9.3.1 - Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente;

9.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

9.3.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.3.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas;

9.3.7 - Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos e menores de 14 (quatorze) anos a não ser na condição de aprendiz - Declaração, nos termos contratantes do Anexo II deste edital.
9.4 - Habilitação Econômico-Financeira (Art. 68 da Lei 14.133/21)
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com validade de 180 dias, ou conforme a vara empresarial regional a ela pertencente, conforme decreto judiciário nº 179/2024DM;
9.5 - Declarações (Art. 63 da Lei 14.133/21)
9.5.1 - Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.5.2 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.5.3 - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.5.4 - Declaração nos termos contratantes do Anexo II deste edital.
9.6 - Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional (Art. 67 da Lei 14.133/21) 
a) Não será exigido neste processo. 

9.7 - Comprovação de regularidade do produto junto a órgãos regulamentadores: 

a) Não será exigido neste processo.

9.8 - Os documentos previstos acima, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 (apenas pelo licitante vencedor), os quais deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital.

9.9 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
9.9.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.10 - No presente certame, será permitido a participação de consórcio de empresas:
a) A habilitação técnica, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado.

b) Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte para fins de comprovação de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

c) Deverá ser apresentado, comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados. 
c.1) O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso aqui previsto;
d) Deverá fazer indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;

e) Fica impedido de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

f) É de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.
9.11 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal (art. 12, IV da Lei 14.133/21).
9.11.1 - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade (art. 12, V da Lei 14.133/21).
9.12 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
9.13 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.13.1 - A habilitação será verificada, onde somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
9.14 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.14.1 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, improrrogável, sendo contado a partir solicitação do pregoeiro.
9.14.2 - Os documentos relativos à habilitação prevista no Anexo IV - Termo de Referência, somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos da lei.
9.15.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.

9.15.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
9.16 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
9.17 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
9.18 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
9.19 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.19.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.19.2 - Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo seja indeterminado e/ou deﬁnido neste edital;
9.20 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.20.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a ﬁlial, todos os documentos deverão estar em nome da ﬁlial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.20.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e ﬁlial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.21 - A existência de restrição relativamente à regularidade ﬁscal e trabalhista não impede que a licitante qualiﬁcada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.21.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.22 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiﬁcada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade ﬁscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justiﬁcativa.
9.23 - A não-regularização ﬁscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classiﬁcação. Se, na ordem de classiﬁcação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação ﬁscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.24 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro poderá suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.25 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.26 - Nos itens/grupos não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova veriﬁcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ﬁcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.27 - O licitante provisoriamente vencedor em um item/grupo, que estiver concorrendo em outro item/grupo, ﬁcará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item/grupo em que venceu às do item/grupo em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
9.28 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação ﬁxadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 - Nos termos do item 7.15 e seguintes, será solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada (Anexo III), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10.2 - É facultado pela administração através do pregoeiro, prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.3 - A proposta ﬁnal do licitante mais bem classificado, deverá ser encaminhada no prazo previsto acima, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, conforme Anexo II
I e deverá:
10.3.1 - Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

10.3.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para ﬁns de pagamento (facultativo).
10.4 - A proposta ﬁnal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.4.1 - Todas as especiﬁcações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo vinculam a Contratada.
10.5 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II da Lei 14.133/21).
10.5.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.6 - A oferta deverá ser ﬁrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassiﬁcação​​​​​​​​​​​​​​​.
10.7 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especiﬁcações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.8 - DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA
a) Não será exigido neste processo.

11 - DOS RECURSOS
11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 Lei 14.133/21, da ata de julgamento.
11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
11.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão.
11.3.2 - O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos.
11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10 - A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única.

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.2 - Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, comunicado no site oﬁcial, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.
§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

13.2 - DA FORMALIZAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO
a) Da formalização do Contrato Administrativo ou Ata de Registro de Preço.

b) Adjudicado e homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato Administrativo ou Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

c) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato Administrativo ou Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida ao município.

d) O prazo estabelecido para assinatura do Contrato Administrativo ou Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

e) Serão formalizadas tantos Contratos Administrativos ou Atas de Registro de Preços quanto necessárias para que todos os itens/grupos constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns)/grupo(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

f) Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes que assim desejarem, poderão fazer constar em declaração, que aceitam praticar os preços iguais aos do licitante vencedor, onde em caso de necessidade, será assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, nos termos da legislação correlata constante no quadro do preâmbulo do edital.

g) A vigência do presente Contrato Administrativo ou Ata de Registro de Preço é de 12 meses a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. (art. 84 da Lei 14.133/21).

13.3 - Na assinatura do instrumento, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
13.4 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. (Art. 90, § 2º da Lei 14.133/21).

13.5 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. (Art. 90, § 2º da Lei 14.133/21).

13.6 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13.7 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. (Art. 90, § 5º da Lei 14.133/21).

14 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA (no caso de Registro de Preço)

14.1 - Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes que assim desejarem, poderão fazer constar em ata, que aceitam praticar os preços iguais aos do licitante vencedor, onde em caso de necessidade, será assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, nos termos da legislação correlata constante no quadro do preâmbulo do edital.
15 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de ﬁscalização estão previstos nos Anexo IV e Minutas de contrato ou ata de registro, quando for o caso.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Anexo IV do edital e Minutas de contrato ou ata de registro, quando for o caso.

17 - DO PAGAMENTO
17.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Anexo IV.

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1 - As causas de infrações e sanções administrativas estão constantes no Anexo IV – Termo de Referência, bem como na cláusula 20 deste edital.
18.2 - A aplicação das sanções previstas neste processo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

19 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
19.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
19.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
19.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail: licitacoes@mambore.pr.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada para o endereço: Rua Guadalajara, 645.
19.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
19.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
19.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que, com dolo ou culpa: 
20.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

20.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
20.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

20.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra;

20.1.2.5 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
20.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
20.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração;
20.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.
20.1.5 - Fraudar a licitação.
20.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
20.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

20.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
20.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei n.º 12.846, de 2013.

20.1.9 - Der causa à inexecução parcial do contrato;

20.1.10 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

20.1.11 - Der causa à inexecução total do contrato;

20.1.12 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame

20.1.13 - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

20.1.14 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.15 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

20.1.16 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida no curso da execução do contrato;

20.1.17 - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
20.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
20.2.1 - Advertência (quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

20.2.2 - Multa (nos termos previstos no item 20.4);

20.2.3 - Impedimento de licitar e contratar (quando praticadas as condutas descritas nos itens 20.1.10 a 20.1.15 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

20.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 20.1.6, 20.1.7, 20.1.8, 20.1.16 e 20.1.17, bem como nas alíneas 20.1.10 a 20.1.15, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).
20.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
20.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida.

20.3.2 - As peculiaridades do caso concreto

20.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes

20.3.4 - Os danos que dela provierem para a administração pública

20.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
20.4 - A multa será recolhida no percentual descrito abaixo, incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.
20.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

20.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 30% do valor do contrato licitado.

20.4.3 - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

20.4.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

20.4.5 - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
20.5 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

20.6 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
20.6.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

20.6.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
20.7 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
20.8 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
20.9 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 201.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
20.10 -  A sanção declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
20.11 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
20.12 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

21 - DAS PRÁTICAS CORRUPTAS 
A contratada/detentora de ata de registro de preços que tenha sido declarada, temporária ou permanentemente, incursa em práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, está sujeita às sanções previstas na legislação vigente. Se de acordo com o procedimento administrativo, ficar comprovado que um representante do CONTRATANTE, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou contratada/detentora de ata de registro de preços, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá:
a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou contratação;

b) Declarar a contratada/detentora de ata de registro de preços inelegível, temporária ou permanentemente, para participar em futuras licitações ou contratos.
21.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
21.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
21.3 - Considerando os propósitos da clausulas acima, a contratada/detentora de ata de registro de preços concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
21.4 - Demais condições previstas na Lei 14.133/21.

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
22.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
22.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.7 - Será dada a prioridade de aquisição, aos produtos das cotas reservadas, quando forem adjudicadas aos licitantes qualificados como MPE’s, no entanto, se as vencedoras das cotas principal e reservada forem MPE’s distintas, será dado prioridade na contratação daquela que cotou o menor preço, justificando a escolha da cota que apresenta condições mais vantajosas a administração, mesmo que seja a cota principal.
22.7.1 - Ficam ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições da solicitação de compra, devidamente justificada pela administração.  
22.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.11 - O extrato do Edital estará disponibilizado no Diário Oficial do Município.

22.12 - O inteiro teor do edital e seus anexos estarão disponíveis, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Portal Transparência do Município no endereço eletrônico: https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia/.
22.13 - Os recursos e impugnações deverão ser apresentados/enviados para o e-mail licitacoes@mabore.pr.gov.br, aos cuidados da comissão de contratação.
22.14 - A licitante deverá para fins de comunicação pessoal oficial, informar um e-mail em que tenha uso constante, sendo tal endereço eletrônico o único meio oficial utilizado pelo Município para fins de comunicações processuais de quaisquer naturezas, inclusive impugnações, recursos e esclarecimentos, contando-se os prazos a partir do primeiro dia útil a contar do envio.
Mamborê/Pr, 07 de maio de 2026.

LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos
Portaria 389/2025-DP
ANEXO I – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de registro de preços nº _____/__________________ que entre si celebram, de um lado, o Município de __________________, e de outro a empresa, na forma abaixo.

OBJETO: __________________

O Município de __________________, com sede na __________________, inscrito(a) no CNPJ sob o nº __________________, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Prefeito_________________, inscrito no CPF sob n° __________________ e RG n° __________________, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa _____ inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____, sediado(a) na _____, em _____ doravante designado FORNECEDOR, neste ato representada por _____, inscrito no CPF sob n° _____ e RG n° _____,  pactuam a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, nos termos do Art. 82, §6° da Lei 14.133/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. Órgãos gerenciador e participantes

1.1. A presente ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR identificado no preâmbulo.

2. Registros formalizados

2.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente ao fornecimento do objeto constante no preâmbulo, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente:

__________________

2.2. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e cumpridos:

a) Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais de execução do objeto.

b) Proposta da licitante;

c) Documentos de Habilitação.

d) O edital de licitação Pregão n°__________________ – Processo Administrativo n° __________________.

2.3. O prazo de entrega, local de entrega, garantia dos produtos/serviços e demais condições relacionadas ao objeto deste contrato, estão previstos no Anexo IV – Termo de Referência.

2.4. O Município fiscalizará diretamente a entrega dos produtos/serviços, através de funcionário designado para este fim. A fiscalização da ata de registro de preços será exercida pelo o(a) Sr(a): ____________.

2.4.1. O fiscal do anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da ata de registro de preços, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

2.4.2.O fiscal da ata de registro de preços, informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

2.4.3. O fiscal da ata de registro de preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

2.4.4. Os produtos/serviços somente serão considerados entregues/executados mediante o recebimento provisório, e ainda o definitivo pelos responsáveis designados para Fiscalização.

2.5. O objeto da ata de registro de preços será recebido:

I - Em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

II - Em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

2.5.1. O objeto da ata de registro de preços poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato/ata de registro de preços.

2.5.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata de registro de preços.

2.6. O Gestor da ata de registro de preços, será o(a) Sr(a): ___________.

3. Vigência da ARP

3.1. A presente ARP tem vigência de 12 MESES, contados a partir da data da sua publicação, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

a) A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da vantajosidade dos preços.

b) A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas partes nos autos de gestão da ARP.

c) A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no Decreto N° 100/2023.

4. Contratações futuras

4.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação

4.2. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Pregão n° __________________ – Processo Administrativo n°__________________.

5. Vínculos da ARP

5.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

5.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no Pregão.

6. Adesão de órgão ou entidade pública não participante

6.1. Nos termos do regulamento constante no Decreto N°  100/2023.

7. Atribuições do gerenciador da ARP

7.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

7.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao):

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua vigência;

d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(os) de contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(os) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento fundamentado;

e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão;

f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação às novas condições de mercado;

g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes;

h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de  sanções  decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;

i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

j) Instruir os autos de gestão da presente ARP.

k) Demais condições constantes no Anexo IV– Termo de Referência.

8. Atribuições do participante

8.1. Nos termos do regulamento constante no instrumento convocatório.

9. Obrigações do fornecedor

9.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação;

b) Indicar, no prazo máximo   de 05   dias   corridos, a concordância   ou   não   em   relação à(s) solicitação(os) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.2 desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) Fornecer, sempre que   solicitado, no   prazo   máximo   de 05 dias  corridos,   documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de homologação do procedimento licitatório;

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

k) Demais condições constantes no Anexo IV– Termo de Referência.

10. Publicidade e divulgação

10.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município e.

10.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua vigência, no Portal Transparência do ÓRGÃO GERENCIADOR, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores.

11. Alterações dos preços registrados

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados nos termos permitidos no decreto constante no instrumento convocatório.

11.2. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada.

12. Sanções administrativas 

12.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no processo de licitação em epígrafe, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

12.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele firmados em decorrência do presente registro de preços.

12.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas.

12.4. As causas de infrações e sanções administrativas estão constantes no Anexo IV– Termo de Referência que faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços.

12.5. A aplicação das sanções previstas neste processo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

13. Cancelamento da ARP

13.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

I - For liberado;

II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

V - Não aceitar o preço revisado pela Administração.

13.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I - Pelo decurso do prazo de vigência;

II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

13.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

14.Do pagamento:

14.1. O prazo, forma e condições de pagamento e dotações orçamentárias respectivas são as constantes no Anexo IV– Termo de Referência.

14.2. As dotações orçamentárias serão indicadas somente por ocasião de efetivação contratação.

15. Da fiscalização

15.1. O Município fiscalizará diretamente a entrega dos produtos/serviços, através de funcionário designado para este fim, conforme descrito no Anexo IV– Termo de Referência.

16. Da comunicação entre as partes

16.1. A comunicação processual de assuntos relacionados a este contrato será feita por meio (e-mail) entre as partes. 

16.2. A contratante define como oficial o seguinte e-mail _____.

16.3. A contratante se comunicará com a contratada/detentora da ata de registro de preços, através do e-mail informado pela contratada.

17. Das práticas corruptas

17.1. Nos termos constantes no edital de licitação.

18. Disposições finais

18.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, em especial a Lei 14.133/2021, demais normas de regulam a matéria e o constante no Anexo IV do edital.

18.2. Este instrumento será publicado nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

18.3. É eleito o Foro da Comarca de Mamborê para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta ata de registro de preços que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

E por assim por estarem de acordo, assinam a presente Ata em três vias de igual teor, os representantes das partes acordantes, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Município de ______________/Pr, _____ de _____ de_____.
_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

 _________________________.

ANEXO II – DECLARAÇÕES

À 

Prefeitura Municipal de Mamborê/Pr
Referente: Pregão Eletrônico nº 022/2026.

A empresa.........................................................., inscrita no CNPJ nº .................................., vem pelo seu representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob pena da Lei, que: 
a) Cumprimos o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos e menores de 14 (quatorze) anos a não ser na condição de aprendiz (art. 68, VI da Lei 14.133/21).
b) Em atenção ao disposto no art. 63, I, da Lei 14.133/21, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação e que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, e declara estar ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
c) Que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI da Lei 14.133/21).
d) Em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para participar do referido Pregão foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Pregão quanto a participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido Pregão não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante órgão licitador, antes da abertura oficial das propostas.

e)  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei 14.133/21).
f) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1° da Lei 14.133/21).
g) Não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei 14.133/21).
h) Declaro de que, no ano-calendário do corrente ano, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujo os valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/2021
.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

________________________________

Local e Data

_____________________________________________

CNPJ, Assinatura do representante legal da Empresa

C.P.F __________________________

R.G ____________________________

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA FINAL

(licitante vencedor após fase de lances)

À 

Prefeitura Municipal de Mamborê/Pr
Referente: Pregão Eletrônico nº 022/2026.
Apresentamos nossa proposta de preços relativa ao seguinte objeto licitado: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA COZINHA PARA O PRONTO ATENDIMENTO E PSFS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE MAMBORÊ/PR, nos termos previstos no Anexo IV do Edital acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

NOME DA EMPRESA: _______     





CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: _______

REPRESENTANTE e CARGO: _______




CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: _______

ENDEREÇO e TELEFONE:_______



AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA (FACULTATIVO): _______

PREÇO (AJUSTADO AO LANCE VENCEDOR) - Deverá ser cotado, preço unitário e total por item/grupo, de acordo com o Anexo IV do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso) _______

DESCRIÇÃO DO PRODUTO (nos mesmos termos do item 5.1 do edital e seus subitens), compreendendo:  
	Item
	Unid.
	Qtde.
	Descrição
	Marca
	Preço Unit.
	Preço Total

	 TC "1.0" \f C \l "1"
1
	UN
	5
	CACAROLA DE ALUMÍNIO FUNDIDA ALCA MADEIRA N30 CAÇAROLA FABRICADA EM ALUMÍNIO FUNDIDO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA REFORÇADA, PROPORCIONANDO MAIOR DURABILIDADE E DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE CALOR. DEVE POSSUIR: DIÂMETRO APROXIMADO DE 30 CM (Nº 30); CAPACIDADE MÍNIMA COMPATÍVEL COM O TAMANHO (APROXIMADAMENTE 8 A 10 LITROS); TAMPA EM ALUMÍNIO COM ENCAIXE ADEQUADO; ALÇAS LATERAIS ERGONÔMICAS EM MADEIRA, FIXADAS DE FORMA SEGURA, QUE PROPORCIONEM ISOLAMENTO TÉRMICO; ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO LISO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO ATÓXICO, LIVRE DE REBARBAS E IMPERFEIÇÕES; COMPATÍVEL COM USO EM FOGÃO A GÁS E INDUSTRIAL. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS NORMAS DE QUALIDADE E SEGURANÇA VIGENTES, GARANTINDO RESISTÊNCIA AO USO CONTÍNUO EM AMBIENTE INSTITUCIONAL (COZINHAS HOSPITALARES)
	
	
	

	 TC "2.0" \f C \l "1"
2
	UN
	5
	CACAROLA FUNDIDA ALCA MAEIRA N28 5,4L CAÇAROLA CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO FUNDIDO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA REFORÇADA, GARANTINDO MAIOR DURABILIDADE E DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE CALOR. DEVE POSSUIR: DIÂMETRO APROXIMADO DE 28 CM (Nº 28); CAPACIDADE MÍNIMA DE 5,4 LITROS; TAMPA EM ALUMÍNIO COM ENCAIXE ADEQUADO AO CORPO DA PEÇA; ALÇAS LATERAIS ERGONÔMICAS EM MADEIRA, FIXADAS DE FORMA FIRME E SEGURA, PROPORCIONANDO ISOLAMENTO TÉRMICO; ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO LISO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO ATÓXICO, LIVRE DE REBARBAS, POROSIDADES OU IMPERFEIÇÕES; COMPATÍVEL COM FOGÃO A GÁS E USO EM COZINHAS INDUSTRIAIS. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS NORMAS DE QUALIDADE E SEGURANÇA VIGENTES, GARANTINDO RESISTÊNCIA AO USO CONTÍNUO EM AMBIENTE INSTITUCIONAL (COZINHAS INDUSTRIAIS, HOSPITALARES).
	
	
	

	 TC "3.0" \f C \l "1"
3
	UN
	5
	CACAROLA FUNDIDA ALCA MADEIRA N26 4,2L CAÇAROLA CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO FUNDIDO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA REFORÇADA, PROPORCIONANDO MAIOR DURABILIDADE E DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE CALOR. DEVE POSSUIR: DIÂMETRO APROXIMADO DE 26 CM (Nº 26); CAPACIDADE MÍNIMA DE 4,2 LITROS; TAMPA EM ALUMÍNIO COM ENCAIXE ADEQUADO AO CORPO DA PEÇA; ALÇAS LATERAIS ERGONÔMICAS EM MADEIRA, FIXADAS DE FORMA FIRME E SEGURA, GARANTINDO ISOLAMENTO TÉRMICO; ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO LISO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS NORMAS DE QUALIDADE E SEGURANÇA VIGENTES, GARANTINDO RESISTÊNCIA AO USO CONTÍNUO EM AMBIENTE INSTITUCIONAL (COZINHAS INDUSTRIAIS, HOSPITALARES
	
	
	

	 TC "4.0" \f C \l "1"
4
	UN
	5
	CACAROLA FUNIDIDA ALCA MADEIRA N24 3,3L CAÇAROLA CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO FUNDIDO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA REFORÇADA, PROPORCIONANDO MAIOR DURABILIDADE E DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE CALOR. DEVE POSSUIR: DIÂMETRO APROXIMADO DE 24 CM (Nº 24); CAPACIDADE MÍNIMA DE 3,3 LITROS; TAMPA EM ALUMÍNIO COM ENCAIXE ADEQUADO AO CORPO DA PEÇA; ALÇAS LATERAIS ERGONÔMICAS EM MADEIRA, FIXADAS DE FORMA FIRME E SEGURA, GARANTINDO ISOLAMENTO TÉRMICO;ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO LISO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS NORMAS DE QUALIDADE E SEGURANÇA VIGENTES, GARANTINDO RESISTÊNCIA AO USO CONTÍNUO EM AMBIENTE INSTITUCIONAL (COZINHAS INDUSTRIAIS, HOSPITALARES).
	
	
	

	 TC "5.0" \f C \l "1"
5
	UN
	25
	CAIXA PLASTICO RETANGULAR C/ TAMPA 3,5L 28,5X17,6X9,7CM CAIXA ORGANIZADORA CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, FORMATO RETANGULAR, ADEQUADA PARA ARMAZENAMENTO E ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS, UTENSÍLIOS OU MATERIAIS DIVERSOS. DEVE POSSUIR: CAPACIDADE MÍNIMA DE 3,5 LITROS; DIMENSÕES APROXIMADAS DE 28,5 CM (COMPRIMENTO) X 17,6 CM (LARGURA) X 9,7 CM (ALTURA); TAMPA COM ENCAIXE FIRME E SEGURO; MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; ESTRUTURA REFORÇADA, RESISTENTE A IMPACTOS E AO USO CONTÍNUO; ACABAMENTO LISO, LIVRE DE REBARBAS, RACHADURAS OU IMPERFEIÇÕES; TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDA (QUANDO APLICÁVEL), PERMITINDO VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO; EMPILHÁVEL; ADEQUADA PARA ARMAZENAMENTO DOMÉSTICO OU INSTITUCIONAL. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS NORMAS DE QUALIDADE E SEGURANÇA VIGENTE
	
	
	

	 TC "6.0" \f C \l "1"
6
	UN
	25
	CAIXA PLASTICO RETANGULAR C/TAMPA 6,5L 33,8X23X11,5CM CAIXA ORGANIZADORA CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, FORMATO RETANGULAR, INDICADA PARA ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE ALIMENTOS, UTENSÍLIOS OU MATERIAIS DIVERSOS. DEVE POSSUIR: CAPACIDADE MÍNIMA DE 6,5 LITROS; DIMENSÕES APROXIMADAS DE 33,8 CM X 23 CM X 11,5 CM (COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA); TAMPA COM FECHAMENTO SEGURO E ENCAIXE FIRME AO RECIPIENTE; MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO LIVRE DE REBARBAS, RACHADURAS, DEFORMIDADES OU IMPERFEIÇÕES; PREFERENCIALMENTE TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDA, PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO; RESISTENTE AO USO CONTÍNUO, PODENDO SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE E SOB REFRIGERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS NORMAS DE QUALIDADE E SEGURANÇA VIGENTES
	
	
	

	 TC "7.0" \f C \l "1"
7
	UN
	25
	CAIXA PLASICO RETANGULAR C/TAMPA 11L 39,2X28,4X13,6CM CAIXA ORGANIZADORA CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, FORMATO RETANGULAR, INDICADA PARA ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE ALIMENTOS, UTENSÍLIOS OU MATERIAIS DIVERSOS.DEVE POSSUIR:CAPACIDADE MÍNIMA DE 11 LITROS; DIMENSÕES APROXIMADAS DE 39,2 CM X 28,4 CM X 13,6 CM (COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA); TAMPA COM FECHAMENTO SEGURO, COM ENCAIXE FIRME AO RECIPIENTE; MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO LIVRE DE REBARBAS, RACHADURAS, DEFORMIDADES OU IMPERFEIÇÕES; PREFERENCIALMENTE TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDA, PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO; RESISTENTE AO USO CONTÍNUO, PODENDO SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE E SOB REFRIGERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS NORMAS DE QUALIDADE E SEGURANÇA VIGENTES
	
	
	

	 TC "8.0" \f C \l "1"
8
	UN
	8
	FACA CARNE Nº 6 FACA DESTINADA AO CORTE DE CARNES, CONFECCIONADA COM MATERIAIS DE ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, ADEQUADA PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL. DEVE POSSUIR: LÂMINA COM APROXIMADAMENTE 6 POLEGADAS; FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO E AO DESGASTE; FIO DE CORTE CONTÍNUO, COM BOM DESEMPENHO E FÁCIL MANUTENÇÃO DE AFIAÇÃO; CABO ANATÔMICO, ERGONÔMICO E ANTIDERRAPANTE, CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE (POLIPROPILENO, MADEIRA TRATADA OU SIMILAR); FIXAÇÃO FIRME ENTRE LÂMINA E CABO, GARANTINDO SEGURANÇA NO MANUSEIO; FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, COMPATÍVEL COM USO FREQUENTE EM COZINHAS
	
	
	

	 TC "9.0" \f C \l "1"
9
	UN
	8
	FACA CHEF NUMERO 8 FACA TIPO CHEF, INDICADA PARA CORTE, FATIAMENTO E PREPARO GERAL DE ALIMENTOS, CONFECCIONADA COM MATERIAIS DE ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, ADEQUADA PARA USO PROFISSIONAL E INSTITUCIONAL. DEVE POSSUIR: LÂMINA COM APROXIMADAMENTE 8 POLEGADAS; FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO E AO DESGASTE; FIO DE CORTE LISO, COM EXCELENTE CAPACIDADE DE CORTE E FÁCIL MANUTENÇÃO DE AFIAÇÃO; CABO ANATÔMICO, ERGONÔMICO E ANTIDERRAPANTE, CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE (POLIPROPILENO, MADEIRA TRATADA OU SIMILAR); FIXAÇÃO FIRME ENTRE LÂMINA E CABO, GARANTINDO SEGURANÇA NO MANUSEIO; PRODUTO BALANCEADO, PROPORCIONANDO CONFORTO E PRECISÃO NO USO; LIVRE DE REBARBAS, IMPERFEIÇÕES OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, COMPATÍVEL COM USO CONTÍNUO EM COZINHAS.
	
	
	

	 TC "10.0" \f C \l "1"
10
	UN
	1
	ESCORREDOR  MACARRAO  ALUMÍNIO N35 9,5L ESCORREDOR DESTINADO AO ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS DE ALIMENTOS, ESPECIALMENTE MASSAS, CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO RESISTENTE, ADEQUADO PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL.DEVE POSSUIR:DIÂMETRO APROXIMADO DE 35 CM (Nº 35); CAPACIDADE MÍNIMA DE 9,5 LITROS; FABRICADO EM ALUMÍNIO DE BOA ESPESSURA, RESISTENTE AO USO CONTÍNUO; CORPO PERFURADO UNIFORMEMENTE, PERMITINDO EFICIENTE ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS; BORDAS REFORÇADAS E ACABAMENTO LISO, SEM REBARBAS OU ARESTAS CORTANTES; ALÇAS LATERAIS FIRMES, PROPORCIONANDO SEGURANÇA E FACILIDADE NO MANUSEIO; BASE ESTÁVEL (QUANDO APLICÁVEL), QUE PERMITA APOIO SEGURO; MATERIAL ATÓXICO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO
	
	
	

	 TC "11.0" \f C \l "1"
11
	UN
	1
	ESCORREDOR MACARRAO N40 12L ESCORREDOR DESTINADO AO ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS DE ALIMENTOS, ESPECIALMENTE MASSAS, CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO RESISTENTE, ADEQUADO PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL. DEVE POSSUIR:DIÂMETRO APROXIMADO DE 40 CM (Nº 40); CAPACIDADE MÍNIMA DE 12 LITROS; FABRICADO EM ALUMÍNIO DE BOA ESPESSURA, RESISTENTE AO USO CONTÍNUO; CORPO PERFURADO UNIFORMEMENTE, PERMITINDO EFICIENTE ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS; BORDAS REFORÇADAS E ACABAMENTO LISO, SEM REBARBAS OU ARESTAS CORTANTES; ALÇAS LATERAIS FIRMES, PROPORCIONANDO SEGURANÇA E FACILIDADE NO MANUSEIO; BASE ESTÁVEL (QUANDO APLICÁVEL), QUE PERMITA APOIO SEGURO; MATERIAL ATÓXICO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO
	
	
	

	 TC "13.0" \f C \l "1"
12
	UN
	10
	POTE REDONDO COM ROSCA 3000ML POTE REDONDO COM TAMPA ROSCA - 3.000 ML RECIPIENTE DESTINADO AO ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS E/OU MATERIAIS DIVERSOS, CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, FORMATO REDONDO, ADEQUADO PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL.DEVE POSSUIR: CAPACIDADE MÍNIMA DE 3.000 ML (3 LITROS); FORMATO REDONDO, COM DIMENSÕES COMPATÍVEIS COM A CAPACIDADE INFORMADA; TAMPA COM SISTEMA DE FECHAMENTO POR ROSCA, GARANTINDO VEDAÇÃO SEGURA; MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, LIVRE DE BPA, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO, PERMITINDO VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO; RESISTENTE A VARIAÇÕES DE TEMPERATURA, PODENDO SER UTILIZADO EM REFRIGERAÇÃO; PRODUTO LIVRE DE REBARBAS, RACHADURAS, DEFORMIDADES OU IMPERFEIÇÕES; REUTILIZÁVEL, COM BOA DURABILIDADE PARA USO CONTÍNUO.
	
	
	

	 TC "14.0" \f C \l "1"
13
	UN
	10
	POTE REDONDO COM ROSCA 4500ML POTE REDONDO COM TAMPA ROSCA - 4.500 ML RECIPIENTE DESTINADO AO ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS E/OU MATERIAIS DIVERSOS, CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, FORMATO REDONDO, ADEQUADO PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL.DEVE POSSUIR:CAPACIDADE MÍNIMA DE 4.500 ML (4,5 LITROS); FORMATO REDONDO, COM DIMENSÕES COMPATÍVEIS COM A CAPACIDADE INFORMADA; TAMPA COM SISTEMA DE FECHAMENTO POR ROSCA, GARANTINDO VEDAÇÃO FIRME E SEGURA; MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, LIVRE DE BPA, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO, PERMITINDO VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO; RESISTENTE A VARIAÇÕES DE TEMPERATURA, PODENDO SER UTILIZADO EM REFRIGERAÇÃO; PRODUTO LIVRE DE REBARBAS, RACHADURAS, DEFORMIDADES OU IMPERFEIÇÕES; REUTILIZÁVEL, COM BOA DURABILIDADE PARA USO CONTÍNUO.
	
	
	

	 TC "15.0" \f C \l "1"
14
	UN
	10
	POTE REDONDO COM TAMPA ROSCA - 7.800 ML RECIPIENTE DESTINADO AO ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS E/OU MATERIAIS DIVERSOS, CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, FORMATO REDONDO, ADEQUADO PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL.DEVE POSSUIR:CAPACIDADE MÍNIMA DE 7.800 ML (7,8 LITROS); FORMATO REDONDO, COM DIMENSÕES COMPATÍVEIS COM A CAPACIDADE INFORMADA; TAMPA COM SISTEMA DE FECHAMENTO POR ROSCA, GARANTINDO VEDAÇÃO FIRME E SEGURA; MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, LIVRE DE BPA, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO, PERMITINDO VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO; RESISTENTE A VARIAÇÕES DE TEMPERATURA, PODENDO SER UTILIZADO EM REFRIGERAÇÃO; PRODUTO LIVRE DE REBARBAS, RACHADURAS, DEFORMIDADES OU IMPERFEIÇÕES; REUTILIZÁVEL, COM BOA DURABILIDADE PARA USO CONTÍNUO.
	
	
	

	 TC "16.0" \f C \l "1"
15
	UN
	20
	POTE REDONDO COM ROSCA 1800ML
POTE REDONDO COM TAMPA ROSCA - 1.800 ML RECIPIENTE DESTINADO AO ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS E/OU MATERIAIS DIVERSOS, CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, FORMATO REDONDO, ADEQUADO PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL. DEVE POSSUIR: CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.800 ML (1,8 LITROS); FORMATO REDONDO, COM DIMENSÕES COMPATÍVEIS COM A CAPACIDADE INFORMADA; TAMPA COM SISTEMA DE FECHAMENTO POR ROSCA, GARANTINDO VEDAÇÃO FIRME E SEGURA; MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, LIVRE DE BPA, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO, PERMITINDO VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO; RESISTENTE A VARIAÇÕES DE TEMPERATURA, PODENDO SER UTILIZADO EM REFRIGERAÇÃO; PRODUTO LIVRE DE REBARBAS, RACHADURAS, DEFORMIDADES OU IMPERFEIÇÕES; REUTILIZÁVEL, COM BOA DURABILIDADE PARA USO CONTÍNUO.
	
	
	

	 TC "17.0" \f C \l "1"
16
	UN
	5
	PENEIRA PLASTICO 10,7CM
	
	
	

	 TC "18.0" \f C \l "1"
17
	UN
	3
	PENEIRA PLASTICO 18,5CM
	
	
	

	 TC "19.0" \f C \l "1"
18
	UN
	10
	CANEÇÃO TIPO HOTEL N 18 - CAPACIDADE APROXIMADA DE 4,5 LITROS CANEÇÃO TIPO HOTEL, CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO DE ALTA QUALIDADE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5 MM, GARANTINDO RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. CAPACIDADE VOLUMÉTRICA APROXIMADA DE 4,5 LITROS (Nº 18). DEVE POSSUIR: ALÇAS LATERAIS REFORÇADAS, FIXADAS POR REBITES OU SOLDA DE ALTA RESISTÊNCIA, PROPORCIONANDO SEGURANÇA NO MANUSEIO; BORDA REFORÇADA (VIRADA), QUE EVITE DEFORMAÇÕES E AUMENTE A VIDA ÚTIL DO UTENSÍLIO; ACABAMENTO POLIDO OU ESCOVADO, LIVRE DE REBARBAS, POROSIDADES, TRINCAS OU IMPERFEIÇÕES; FUNDO PLANO, ADEQUADO PARA USO EM FOGÕES INDUSTRIAIS E DOMÉSTICOS. O PRODUTO DEVE SER: ATÓXICO E PRÓPRIO PARA USO ALIMENTÍCIO, EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES; RESISTENTE AO USO CONTÍNUO EM COZINHAS INSTITUCIONAIS (HOSPITALAR) DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. REFERÊNCIA: PADRÃO SIMILAR OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE MERCADO RECONHECIDAS.
	
	
	

	 TC "20.0" \f C \l "1"
19
	UN
	10
	BULE TIPO HOTEL COM CABO - CAPACIDADE APROXIMADA DE 4,5 LITROS BULE TIPO HOTEL, CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO DE ALTA QUALIDADE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5 MM, GARANTINDO RESISTÊNCIA E DURABILIDADE EM USO CONTÍNUO. CAPACIDADE VOLUMÉTRICA APROXIMADA DE 4,5 LITROS. DEVE POSSUIR: CABO ANATÔMICO E RESISTENTE AO CALOR, CONFECCIONADO EM MATERIAL ISOLANTE (BAQUELITE OU SIMILAR), FIRMEMENTE FIXADO AO CORPO DO BULE; BICO DIRECIONADOR (BICO DE PATO) QUE PROPORCIONE FLUXO CONTÍNUO E SEGURO, EVITANDO RESPINGOS; TAMPA COM ENCAIXE PERFEITO, DOTADA DE PEGADOR RESISTENTE AO CALOR; BORDA REFORÇADA (VIRADA) PARA MAIOR RESISTÊNCIA ESTRUTURAL; ACABAMENTO POLIDO OU ESCOVADO, LIVRE DE REBARBAS, TRINCAS, POROSIDADES OU IMPERFEIÇÕES. O PRODUTO DEVE SER: ATÓXICO E PRÓPRIO PARA USO ALIMENTÍCIO, EM CONFORMIDADE COM NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES;  ADEQUADO PARA USO EM FOGÕES INDUSTRIAIS E DOMÉSTICOS; RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. REFERÊNCIA: PADRÃO SIMILAR OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE MERCADO RECONHECIDAS.
	
	
	

	 TC "21.0" \f C \l "1"
20
	UN
	5
	FRIGIDEIRA TIPO HOTEL ANTIADERENTE N 28 FRIGIDEIRA TIPO HOTEL, COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 28 CM (N 28), CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO DE ALTA QUALIDADE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,0 MM, GARANTINDO RESISTÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE CALOR. DEVE POSSUIR: REVESTIMENTO INTERNO ANTIADERENTE DE ALTA DURABILIDADE, LIVRE DE PFOA OU SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, RESISTENTE AO USO CONTÍNUO; CABO ANATÔMICO E ANTITÉRMICO, CONFECCIONADO EM MATERIAL ISOLANTE (BAQUELITE OU SIMILAR), FIRMEMENTE FIXADO AO CORPO DA FRIGIDEIRA POR REBITES DE ALTA RESISTÊNCIA;  FUNDO REFORÇADO E PLANO, COMPATÍVEL COM FOGÕES INDUSTRIAIS E DOMÉSTICOS; BORDAS REFORÇADAS (VIRADAS), QUE EVITEM DEFORMAÇÕES; ACABAMENTO EXTERNO RESISTENTE, PODENDO SER POLIDO, ESCOVADO OU COM PINTURA TÉRMICA. O PRODUTO DEVE SER: ATÓXICO E ADEQUADO PARA USO ALIMENTÍCIO, CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES; RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS E AO USO INTENSIVO EM COZINHAS INDUSTRIAIS, HOSPITALARES OU INSTITUCIONAIS; DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, COM SUPERFÍCIE QUE NÃO RETENHA RESÍDUOS. REFERÊNCIA: PADRÃO SIMILAR OU SUPERIOR ÀS MARCAS RECONHECIDAS NO MERCADO
	
	
	

	 TC "22.0" \f C \l "1"
21
	UN
	30
	PRATO RASO DE VIDRO - DIÂMETRO APROXIMADO DE 27 CM PRATO RASO, CONFECCIONADO EM VIDRO TEMPERADO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 27 CM, INDICADO PARA USO EM REFEIÇÕES PRINCIPAIS.DEVE POSSUIR: MATERIAL RESISTENTE A IMPACTOS E CHOQUES TÉRMICOS, PRÓPRIO PARA USO INTENSIVO; BORDA REFORÇADA, QUE MINIMIZE RISCOS DE LASCAS E QUEBRAS; SUPERFÍCIE LISA, NÃO POROSA, QUE NÃO RETENHA ODORES, SABORES OU RESÍDUOS; ACABAMENTO UNIFORME, LIVRE DE BOLHAS, TRINCAS, RISCOS OU IMPERFEIÇÕES; DESIGN EMPILHÁVEL, FACILITANDO ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO. O PRODUTO DEVE SER: ATÓXICO E ADEQUADO PARA CONTATO COM ALIMENTOS, CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES; APTO PARA USO EM MICRO-ONDAS; DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E ALTA DURABILIDADE, ADEQUADO PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL (ESCOLAS, HOSPITAIS, REFEITÓRIOS). REFERÊNCIA: PADRÃO SIMILAR OU SUPERIOR ÀS MARCAS RECONHECIDAS NO MERCADO
	
	
	

	 TC "24.0" \f C \l "1"
22
	UN
	30
	PRATO RASO DE VIDRO - DIÂMETRO APROXIMADO DE 24 CM PRATO RASO, CONFECCIONADO EM VIDRO TEMPERADO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM DIÂMETRO NOMINAL DE 24 CM, TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO DE MAIS OU MENOS 1 CM. DEVE APRESENTAR:ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS E CHOQUES TÉRMICOS, ADEQUADO PARA USO INTENSIVO; BORDA REFORÇADA E ACABAMENTO ARREDONDADO, REDUZINDO RISCOS DE LASCAMENTO E QUEBRAS; SUPERFÍCIE LISA, NÃO POROSA E HIGIÊNICA, QUE NÃO RETENHA RESÍDUOS, ODORES OU SABORES; ACABAMENTO UNIFORME, ISENTO DE BOLHAS, TRINCAS, RISCOS OU QUAISQUER IMPERFEIÇÕES; FORMATO EMPILHÁVEL, FACILITANDO ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. O PRODUTO DEVE SER:ATÓXICO E PRÓPRIO PARA CONTATO COM ALIMENTOS, CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA E/OU NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS); APTO PARA USO EM MICRO-ONDAS; RESISTENTE AO USO CONTÍNUO EM AMBIENTES INSTITUCIONAIS (REFEITÓRIOS, ESCOLAS, HOSPITAIS E COZINHAS INDUSTRIAIS); DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E LONGA DURABILIDADE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE.CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO: O PRODUTO DEVERÁ ATENDER INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES, SENDO RECUSADOS ITENS COM DEFEITOS VISÍVEIS OU FORA DOS PADRÕES ESTABELECIDOS.REFERÊNCIA: PADRÃO SIMILAR OU SUPERIOR ÀS MARCAS RECONHECIDAS NO MERCADO
	
	
	

	 TC "25.0" \f C \l "1"
23
	UN
	30
	PRATO RASO DE VIDRO - DIÂMETRO APROXIMADO DE 23 CM PRATO RASO, CONFECCIONADO EM VIDRO TEMPERADO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM DIÂMETRO NOMINAL DE 23 CM, TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO DE MAIS OU MENOS 1 CM. DEVE APRESENTAR:ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS E CHOQUES TÉRMICOS, ADEQUADO PARA USO INTENSIVO; BORDA REFORÇADA E ACABAMENTO ARREDONDADO, REDUZINDO RISCOS DE LASCAMENTO E QUEBRAS; SUPERFÍCIE LISA, NÃO POROSA E HIGIÊNICA, QUE NÃO RETENHA RESÍDUOS, ODORES OU SABORES; ACABAMENTO UNIFORME, ISENTO DE BOLHAS, TRINCAS, RISCOS OU QUAISQUER IMPERFEIÇÕES; FORMATO EMPILHÁVEL, FACILITANDO ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. O PRODUTO DEVE SER:ATÓXICO E PRÓPRIO PARA CONTATO COM ALIMENTOS, CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA E/OU NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS); APTO PARA USO EM MICRO-ONDAS; RESISTENTE AO USO CONTÍNUO EM AMBIENTES INSTITUCIONAIS (REFEITÓRIOS, ESCOLAS, HOSPITAIS E COZINHAS INDUSTRIAIS); DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E LONGA DURABILIDADE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE.CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO: O PRODUTO DEVERÁ ATENDER INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES, SENDO RECUSADOS ITENS COM DEFEITOS VISÍVEIS OU FORA DOS PADRÕES ESTABELECIDOS. REFERÊNCIA: PADRÃO SIMILAR OU SUPERIOR ÀS MARCAS RECONHECIDAS NO MERCADO
	
	
	

	 TC "26.0" \f C \l "1"
24
	UN
	5
	PORTA SABAO DE PLASTICO PORTA SABÃO, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RESISTENTE (POLIPROPILENO  OU MATERIAL EQUIVALENTE), DESTINADO AO ARMAZENAMENTO E ACONDICIONAMENTO DE SABÃO EM BARRA.
	
	
	

	 TC "28.0" \f C \l "1"
25
	UN
	1
	MOEDOR MANUAL PARA PIMENTA, CONFECCIONADO EM BAMBU NATURAL DE ALTA QUALIDADE, COM MECANISMO INTERNO DE MOAGEM EM CERÂMICA OU AÇO INOXIDÁVEL, RESISTENTE AO DESGASTE E À CORROSÃO. DIMENSÕES: ALTURA APROXIMADA ENTRE 15 CM E 25 CM (TOLERÂNCIA ACEITÁVEL CONFORME PADRÃO DE MERCADO
	
	
	

	 TC "29.0" \f C \l "1"
26
	UN
	20
	GARRAFA TERMICA MINI  250ML
	
	
	

	 TC "30.0" \f C \l "1"
27
	UN
	15
	GARRAFA TÉRMICA - CAPACIDADE APROXIMADA DE 1 LITRO GARRAFA TÉRMICA COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 1 LITRO, DESTINADA À CONSERVAÇÃO DE LÍQUIDOS QUENTES E FRIOS, INDICADA PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL.
	
	
	

	 TC "31.0" \f C \l "1"
28
	UN
	30
	COADOR DE FLANELA/PANO PARA CAFE E CHÁ - CABO DE MADEIRA.
	
	
	

	 TC "32.0" \f C \l "1"
29
	UN
	5
	BATEDOR TIPO PERA PROFISSIONAL 35CM
	
	
	

	 TC "33.0" \f C \l "1"
30
	UN
	5
	DESCASCADOR / BOLEADOR DE ALIMENTOS
UTENSÍLIO MULTIFUNCIONAL TIPO DESCASCADOR E BOLEADOR, INDICADO PARA PREPARO DE FRUTAS E LEGUMES, CONFECCIONADO COM MATERIAIS RESISTENTES E PRÓPRIOS PARA USO ALIMENTÍCIO.
	
	
	

	 TC "34.0" \f C \l "1"
31
	UN
	10
	COLHER ARROZ  INOX 33CM   INOX
	
	
	

	 TC "35.0" \f C \l "1"
32
	UN
	5
	CONCHA   INOX 33CM
	
	
	

	 TC "36.0" \f C \l "1"
33
	UN
	10
	FACA EM AÇO INOX - CONJUNTO COM 12 PEÇAS
CONJUNTO DE FACAS CONFECCIONADAS EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE, COMPOSTO POR 12 (DOZE) UNIDADES, INDICADO PARA USO EM PREPARO E/OU SERVIÇO DE ALIMENTOS
	
	
	

	 TC "37.0" \f C \l "1"
34
	UN
	10
	GARFO EM AÇO INOX - CONJUNTO COM 12 PEÇAS CONJUNTO DE GARFO CONFECCIONADAS EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE, COMPOSTO POR 12 (DOZE) UNIDADES, INDICADO PARA USO EM PREPARO E/OU SERVIÇO DE ALIMENTOS
	
	
	

	 TC "38.0" \f C \l "1"
35
	UN
	10
	COLHER EM AÇO INOX - CONJUNTO COM 12 PEÇAS CONJUNTO DE COLHER CONFECCIONADAS EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE, COMPOSTO POR 12 (DOZE) UNIDADES, INDICADO PARA USO EM PREPARO E/OU SERVIÇO DE ALIMENTOS
	
	
	

	 TC "39.0" \f C \l "1"
36
	UN
	10
	COLHER SOBREMESA INOX 12 PEÇAS
	
	
	

	 TC "40.0" \f C \l "1"
37
	UN
	2
	PEGADOR SALADA INOX 28CM
	
	
	

	 TC "41.0" \f C \l "1"
38
	UN
	2
	PEGADOR LISO INOX 28CM
	
	
	

	 TC "42.0" \f C \l "1"
39
	UN
	2
	PEGADOR DE MASSA INOX 28C
	
	
	

	 TC "45.0" \f C \l "1"
40
	UN
	15
	ACUCAREIRO REDONDO 240ML 9CM DE INOX C/COLHER INOX
	
	
	

	41
	UN
	10
	COLHER DE CAFE 12 PEÇAS
	
	
	

	42
	UN
	15
	BANDEJA RETANGULAR 47,5X33X2,5CM INOX
	
	
	

	43
	UN
	5
	LIQUIDIFICADOR DE ALTA ROTAÇÃO, INDICADO PARA PREPARO DE SUCOS, VITAMINAS, MOLHOS E SIMILARES, COM CAPACIDADE NOMINAL DE 1,5 LITROS, DESTINADO AO USO DOMÉSTICO E/OU INSTITUCIONAL LEVE. DEVE POSSUIR: MOTOR DE ALTA ROTAÇÃO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 500 W (OU SUPERIOR), GARANTINDO EFICIÊNCIA NO PROCESSAMENTO; TENSÃO ELÉTRICA: 220 V; COPO (JARRA) EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE (POLIPROPILENO OU SAN), COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,5 LITROS, RESISTENTE A IMPACTOS E LIVRE DE BPA; TAMPA COM VEDAÇÃO SEGURA, CONTENDO ORIFÍCIO PARA ADIÇÃO DE INGREDIENTES DURANTE O USO, COM SOBRETAMPA DOSADORA
	
	
	

	44
	UN
	2
	ASSADEIRA EXTRA ALTA N5 45X30X6CM ASSADEIRA RETANGULAR EXTRA ALTA, CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO DE ALTA QUALIDADE, INDICADA PARA PREPARO E COCÇÃO DE ALIMENTOS EM FORNO DOMÉSTICO OU INDUSTRIAL
	
	
	

	45
	UN
	2
	ASSADEIRA EXTRA ALTA N3 35X24X5,5C ASSADEIRA RETANGULAR EXTRA ALTA, CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO DE ALTA QUALIDADE, INDICADA PARA PREPARO E COCÇÃO DE ALIMENTOS EM FORNO DOMÉSTICO OU INDUSTRIAL
	
	
	

	46
	UN
	2
	ASSADEIRA EXTRA ALTA N 4 - APROX. 38,5 X 27 X 5,5 CM
ASSADEIRA RETANGULAR EXTRA ALTA, CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO DE ALTA QUALIDADE, INDICADA PARA PREPARO E COCÇÃO DE ALIMENTOS EM FORNO DOMÉSTICO OU INDUSTRIAL.
	
	
	

	47
	UN
	3
	BALANÇA DIGITAL ELETRÔNICA - CAPACIDADE 6/15/33 KG - COM BATERIA BALANÇA DIGITAL ELETRÔNICA, DESTINADA À PESAGEM DE ALIMENTOS E PRODUTOS DIVERSOS, COM CAPACIDADE MÁXIMA DE 33 KG E ESCALONAMENTO DE PESAGEM EM 6 KG, 15 KG E 33 KG, CONFORME PADRÃO COMERCIAL.
	
	
	

	48
	UN
	2
	TABUA POLIETILENO AZUL 30X 50 1 CM
	
	
	

	49
	UN
	2
	TABUA POLIETILENO AMARELA 30X 50 1 CM
	
	
	

	50
	UN
	2
	TABUA POLIETILENO VERDE 30X 50 1 CM
	
	
	

	51
	UN
	2
	TABUA POLIETILENO VERMELHA 30X 50 1 CM
	
	
	

	52
	UN
	2
	ESPREMEDOR DE LIMÃO
ESPREMEDOR MANUAL DE LIMÃO, INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE SUCO DE FRUTAS CÍTRICAS, CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE E PRÓPRIO PARA USO ALIMENTÍCIO.
	
	
	

	53
	UN
	50
	BOBINA FILME PLASTICO PVC 28X300 METROS
	
	
	

	54
	UN
	350
	SABONETE LÍQUIDO GALÃO DE 5 LITROS ( INDICADO PARA A LAVAGEM DE MÃOS, AROMA FLORAL E/OU ERVA DOCE, PH FISIOLÓGICO , ASPECTO PEROLADO, SUBSTÂNCIAS NEUTRAS DE LIMPEZA) .
	
	
	

	55
	UN
	1000
	PAPEL TOALHA FARDO COM 1000 FOLHAS, COM INTERFOLHACREME COM 1000 FOLHAS CADA FARDO, FORMATO 21X23CM.
	
	
	

	56
	UN
	300
	MARMITEX COM TAMPA DE ISOPOR DESCARTÁVEL, TERMICO 750ML PACOTE COM 100UN
	
	
	

	57
	UN
	25
	CAIXA PLÁSTICA MULTIUSO COM TRAVA - CAPACIDADE 7,5 LITROS
CAIXA ORGANIZADORA MULTIUSO, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE (POLIPROPILENO - PP OU MATERIAL EQUIVALENTE), COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 7,5 LITROS, INDICADA PARA ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS.
	
	
	

	58
	UN
	25
	CAIXA PLÁSTICA MULTIUSO COM TRAVA - CAPACIDADE 15 LITROS CAIXA ORGANIZADORA MULTIUSO, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE (POLIPROPILENO - OU MATERIAL EQUIVALENTE), COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 15 LITROS, INDICADA PARA ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS. TAMPA COM SISTEMA DE TRAVAS LATERAIS (CLIPS), PROPORCIONANDO FECHAMENTO FIRME E SEGURO, EVITANDO ABERTURA ACIDENTAL;
	
	
	

	59
	UN
	25
	CAIXA PLÁSTICA MULTIUSO COM TRAVA - CAPACIDADE 29 LITROS
CAIXA ORGANIZADORA MULTIUSO, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE (POLIPROPILENO -MATERIAL EQUIVALENTE), COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 29 LITROS, INDICADA PARA ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS. DEVE POSSUIR: TAMPA COM SISTEMA DE TRAVAS LATERAIS (CLIPS), PROPORCIONANDO FECHAMENTO FIRME E SEGURO, EVITANDO ABERTURA ACIDENTAL;
	
	
	

	60
	UN
	25
	CAIXA PLÁSTICA MULTIUSO COM TRAVA 56L CAIXA ORGANIZADORA MULTIUSO, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE (POLIPROPILENO -MATERIAL EQUIVALENTE), COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 56 LITROS, INDICADA PARA ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS. DEVE POSSUIR: TAMPA COM SISTEMA DE TRAVAS LATERAIS (CLIPS), PROPORCIONANDO FECHAMENTO FIRME E SEGURO, EVITANDO ABERTURA ACIDENTAL;
	
	
	

	61
	UN
	300
	GARFO DESCARTÁVEL REFORÇADO PARA REFEIÇÃO - PACOTE COM 50 UNIDADES
GARFO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RESISTENTE (POLIESTIRENO , POLIPROPILENO OU MATERIAL EQUIVALENTE), INDICADO PARA USO EM ALIMENTAÇÃO
	
	
	

	62
	UN
	300
	FACA DESCARTÁVEL REFORÇADO PARA REFEIÇÃO - PACOTE COM 50 UNIDADES
FACA DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RESISTENTE (POLIESTIRENO , POLIPROPILENO OU MATERIAL EQUIVALENTE), INDICADO PARA USO EM ALIMENTAÇÃO
	
	
	

	63
	UN
	5
	PANELA DE PRESSÃO - CAPACIDADE 7 LITROS PANELA DE PRESSÃO CONFECCIONADA EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA, INDICADA PARA PREPARO DE ALIMENTOS SOB PRESSÃO, ADEQUADA PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL.DEVE POSSUIR:CAPACIDADE MÍNIMA DE 7 LITROS; CORPO EM ALUMÍNIO DE BOA ESPESSURA, RESISTENTE AO USO CONTÍNUO; TAMPA COM SISTEMA DE FECHAMENTO SEGURO E VEDAÇÃO EFICIENTE; VÁLVULA DE SEGURANÇA E VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO; TRAVA DE SEGURANÇA QUE IMPEÇA A ABERTURA ENQUANTO HOUVER PRESSÃO INTERNA; CABO E ALÇA ERGONÔMICOS, CONFECCIONADOS EM MATERIAL ANTITÉRMICO E RESISTENTE; ANEL DE VEDAÇÃO (BORRACHA/SILICONE) DE ALTA DURABILIDADE, REMOVÍVEL PARA HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO ATÓXICO, RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA; ACABAMENTO LIVRE DE REBARBAS, DEFORMAÇÕES OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; COMPATÍVEL COM FOGÃO A GÁS E USO EM COZINHAS INDUSTRIAIS. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS NORMAS DE SEGURANÇA VIGENTES, ESPECIALMENTE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DO INMETRO, GARANTINDO QUALIDADE E SEGURANÇA NO USO.
	
	
	

	 TC "69.0" \f C \l "1"
64
	UN
	10
	FRIGIDEIRA COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 32 CM (Nº 32), CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO DE ALTA QUALIDADE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,0 MM, PROPORCIONANDO RESISTÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE CALOR.DEVE POSSUIR:REVESTIMENTO INTERNO ANTIADERENTE DE ALTA DURABILIDADE, LIVRE DE PFOA OU SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, RESISTENTE AO USO CONTÍNUO; CABO ANATÔMICO E ANTITÉRMICO, CONFECCIONADO EM MATERIAL ISOLANTE (BAQUELITE OU SIMILAR), FIXADO POR REBITES DE ALTA RESISTÊNCIA; FUNDO PLANO E REFORÇADO, COMPATÍVEL COM FOGÕES INDUSTRIAIS E DOMÉSTICOS;BORDAS REFORÇADAS (VIRADAS), QUE AUMENTEM A RESISTÊNCIA E EVITEM DEFORMAÇÕES; ACABAMENTO EXTERNO RESISTENTE, PODENDO SER POLIDO, ESCOVADO OU COM PINTURA TÉRMICA. O PRODUTO DEVE SER:ATÓXICO E PRÓPRIO PARA USO ALIMENTÍCIO, EM CONFORMIDADE COM NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES; RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS E AO USO CONTÍNUO EM COZINHAS INSTITUCIONAIS (HOSPITALARES, ESCOLARES OU INDUSTRIAIS); DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, COM SUPERFÍCIE QUE NÃO RETENHA RESÍDUOS. REFERÊNCIA: PADRÃO SIMILAR OU SUPERIOR ÀS MARCAS RECONHECIDAS NO MERCADO.
	
	
	

	 TC "70.0" \f C \l "1"
65
	UN
	30
	XÍCARA DE VIDRO PARA CHÁ COM PIRES CONJUNTO COMPOSTO POR XÍCARA PARA CHÁ E PIRES, CONFECCIONADOS EM VIDRO TEMPERADO DE ALTA RESISTÊNCIA,CARACTERÍSTICAS DA XÍCARA:CAPACIDADE VOLUMÉTRICA APROXIMADA DE 180 ML; ALÇA ANATÔMICA, RESISTENTE E CONFORTÁVEL AO MANUSEIO; MATERIAL RESISTENTE A IMPACTOS E CHOQUES TÉRMICOS; CARACTERÍSTICAS DO PIRES: DIÂMETRO COMPATÍVEL COM A XÍCARA; BASE ESTÁVEL, COM ENCAIXE ADEQUADO PARA APOIO DA XÍCARA; O PRODUTO DEVE SER: APTO PARA USO EM MICRO-ONDAS; DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E ALTA DURABILIDADE. 
CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO: DEVERÃO SER ENTREGUES CONJUNTOS ÍNTEGROS, SEM AVARIAS, TRINCAS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. REFERÊNCIA: PADRÃO SIMILAR OU SUPERIOR ÀS MARCAS RECONHECIDAS NO MERCADO.
	
	
	

	 TC "71.0" \f C \l "1"
66
	UN
	5
	TERMÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL, INDICADO PARA MEDIÇÃO DE TEMPERATURA DE ALIMENTOS, LÍQUIDOS E PREPARAÇÕES CULINÁRIAS, ADEQUADO PARA USO DOMÉSTICO;  HASTE (SONDA) EM AÇO INOXIDÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO E PRÓPRIA PARA CONTATO COM ALIMENTOS; 
DISPLAY DIGITAL DE FÁCIL LEITURA (LCD), COM INDICAÇÃO CLARA DA TEMPERATURA; 
FAIXA DE MEDIÇÃO MÍNIMA DE -50°C A 300°C (OU SUPERIOR), ADEQUADA PARA DIVERSAS APLICAÇÕES CULINÁRIAS; 
 TEMPO DE RESPOSTA RÁPIDO (MÁXIMO DE 5 SEGUNDOS, PREFERENCIALMENTE); 
  PRECISÃO MÍNIMA DE MAIS OU MENOS 1 C NA FAIXA DE USO ALIMENTAR; 
 FUNÇÃO LIGA/DESLIGA E, PREFERENCIALMENTE, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO.
	
	
	


Descrição detalhada do objeto ofertado com as seguintes indicações: marca ou origem e demais informações julgadas necessárias e convenientes pelo licitante, atendendo o mínimo exigido no Anexo IV do edital.

CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo IV, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação e demais despesas constantes no edital e anexos.

DECLARAÇÃO: Declaramos nos termos do Art. 63, § 1º da Lei 14.133/21, que, em nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
Conforme constante do item 5.5 do edital.

local e data_______
NOME E assinatura DO REPRESENTANTE DA EMPRESA_______
Obs 1: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão.
ANEXO IV
TERMO DE REFERENCIA

Pregão Eletrônico com Registro de Preços

Regência Artigo 28 Inciso I  e Artigo 82 da Lei nº 14.133/2021

1 -  OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA COZINHA PARA O PRONTO ATENDIMENTO E PSFS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE MAMBORÊ/PR.

2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES

2.1 - O objeto da licitação tem a natureza de produtos de consumo.

2.2 - A presente contratação adotará o critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM.
2.3 - A Ata de Registro terá sua vigência 12 meses.

2.4  - Definição do objeto:
	Item
	Unid.
	Qtde.
	Descrição
	Preço Unit.
	Preço Total

	 TC "1.0" \f C \l "1"
1
	UN
	5
	CACAROLA DE ALUMÍNIO FUNDIDA ALCA MADEIRA N30 CAÇAROLA FABRICADA EM ALUMÍNIO FUNDIDO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA REFORÇADA, PROPORCIONANDO MAIOR DURABILIDADE E DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE CALOR. DEVE POSSUIR: DIÂMETRO APROXIMADO DE 30 CM (Nº 30); CAPACIDADE MÍNIMA COMPATÍVEL COM O TAMANHO (APROXIMADAMENTE 8 A 10 LITROS); TAMPA EM ALUMÍNIO COM ENCAIXE ADEQUADO; ALÇAS LATERAIS ERGONÔMICAS EM MADEIRA, FIXADAS DE FORMA SEGURA, QUE PROPORCIONEM ISOLAMENTO TÉRMICO; ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO LISO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO ATÓXICO, LIVRE DE REBARBAS E IMPERFEIÇÕES; COMPATÍVEL COM USO EM FOGÃO A GÁS E INDUSTRIAL. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS NORMAS DE QUALIDADE E SEGURANÇA VIGENTES, GARANTINDO RESISTÊNCIA AO USO CONTÍNUO EM AMBIENTE INSTITUCIONAL (COZINHAS HOSPITALARES)
	R$ 140,79
	R$ 703,95

	 TC "2.0" \f C \l "1"
2
	UN
	5
	CACAROLA FUNDIDA ALCA MAEIRA N28 5,4L CAÇAROLA CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO FUNDIDO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA REFORÇADA, GARANTINDO MAIOR DURABILIDADE E DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE CALOR. DEVE POSSUIR: DIÂMETRO APROXIMADO DE 28 CM (Nº 28); CAPACIDADE MÍNIMA DE 5,4 LITROS; TAMPA EM ALUMÍNIO COM ENCAIXE ADEQUADO AO CORPO DA PEÇA; ALÇAS LATERAIS ERGONÔMICAS EM MADEIRA, FIXADAS DE FORMA FIRME E SEGURA, PROPORCIONANDO ISOLAMENTO TÉRMICO; ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO LISO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO ATÓXICO, LIVRE DE REBARBAS, POROSIDADES OU IMPERFEIÇÕES; COMPATÍVEL COM FOGÃO A GÁS E USO EM COZINHAS INDUSTRIAIS. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS NORMAS DE QUALIDADE E SEGURANÇA VIGENTES, GARANTINDO RESISTÊNCIA AO USO CONTÍNUO EM AMBIENTE INSTITUCIONAL (COZINHAS INDUSTRIAIS, HOSPITALARES).
	R$ 131,44
	R$ 657,20

	 TC "3.0" \f C \l "1"
3
	UN
	5
	CACAROLA FUNDIDA ALCA MADEIRA N26 4,2L CAÇAROLA CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO FUNDIDO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA REFORÇADA, PROPORCIONANDO MAIOR DURABILIDADE E DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE CALOR. DEVE POSSUIR: DIÂMETRO APROXIMADO DE 26 CM (Nº 26); CAPACIDADE MÍNIMA DE 4,2 LITROS; TAMPA EM ALUMÍNIO COM ENCAIXE ADEQUADO AO CORPO DA PEÇA; ALÇAS LATERAIS ERGONÔMICAS EM MADEIRA, FIXADAS DE FORMA FIRME E SEGURA, GARANTINDO ISOLAMENTO TÉRMICO; ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO LISO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS NORMAS DE QUALIDADE E SEGURANÇA VIGENTES, GARANTINDO RESISTÊNCIA AO USO CONTÍNUO EM AMBIENTE INSTITUCIONAL (COZINHAS INDUSTRIAIS, HOSPITALARES
	R$ 101,64
	R$ 508,20

	 TC "4.0" \f C \l "1"
4
	UN
	5
	CACAROLA FUNIDIDA ALCA MADEIRA N24 3,3L CAÇAROLA CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO FUNDIDO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA REFORÇADA, PROPORCIONANDO MAIOR DURABILIDADE E DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE CALOR. DEVE POSSUIR: DIÂMETRO APROXIMADO DE 24 CM (Nº 24); CAPACIDADE MÍNIMA DE 3,3 LITROS; TAMPA EM ALUMÍNIO COM ENCAIXE ADEQUADO AO CORPO DA PEÇA; ALÇAS LATERAIS ERGONÔMICAS EM MADEIRA, FIXADAS DE FORMA FIRME E SEGURA, GARANTINDO ISOLAMENTO TÉRMICO;ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO LISO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS NORMAS DE QUALIDADE E SEGURANÇA VIGENTES, GARANTINDO RESISTÊNCIA AO USO CONTÍNUO EM AMBIENTE INSTITUCIONAL (COZINHAS INDUSTRIAIS, HOSPITALARES).
	R$ 82,52
	R$ 412,60

	 TC "5.0" \f C \l "1"
5
	UN
	25
	CAIXA PLASTICO RETANGULAR C/ TAMPA 3,5L 28,5X17,6X9,7CM CAIXA ORGANIZADORA CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, FORMATO RETANGULAR, ADEQUADA PARA ARMAZENAMENTO E ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS, UTENSÍLIOS OU MATERIAIS DIVERSOS. DEVE POSSUIR: CAPACIDADE MÍNIMA DE 3,5 LITROS; DIMENSÕES APROXIMADAS DE 28,5 CM (COMPRIMENTO) X 17,6 CM (LARGURA) X 9,7 CM (ALTURA); TAMPA COM ENCAIXE FIRME E SEGURO; MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; ESTRUTURA REFORÇADA, RESISTENTE A IMPACTOS E AO USO CONTÍNUO; ACABAMENTO LISO, LIVRE DE REBARBAS, RACHADURAS OU IMPERFEIÇÕES; TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDA (QUANDO APLICÁVEL), PERMITINDO VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO; EMPILHÁVEL; ADEQUADA PARA ARMAZENAMENTO DOMÉSTICO OU INSTITUCIONAL. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS NORMAS DE QUALIDADE E SEGURANÇA VIGENTE
	R$ 18,12
	R$ 453,00

	 TC "6.0" \f C \l "1"
6
	UN
	25
	CAIXA PLASTICO RETANGULAR C/TAMPA 6,5L 33,8X23X11,5CM CAIXA ORGANIZADORA CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, FORMATO RETANGULAR, INDICADA PARA ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE ALIMENTOS, UTENSÍLIOS OU MATERIAIS DIVERSOS. DEVE POSSUIR: CAPACIDADE MÍNIMA DE 6,5 LITROS; DIMENSÕES APROXIMADAS DE 33,8 CM X 23 CM X 11,5 CM (COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA); TAMPA COM FECHAMENTO SEGURO E ENCAIXE FIRME AO RECIPIENTE; MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO LIVRE DE REBARBAS, RACHADURAS, DEFORMIDADES OU IMPERFEIÇÕES; PREFERENCIALMENTE TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDA, PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO; RESISTENTE AO USO CONTÍNUO, PODENDO SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE E SOB REFRIGERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS NORMAS DE QUALIDADE E SEGURANÇA VIGENTES
	R$ 31,69
	R$ 792,25

	 TC "7.0" \f C \l "1"
7
	UN
	25
	CAIXA PLASICO RETANGULAR C/TAMPA 11L 39,2X28,4X13,6CM CAIXA ORGANIZADORA CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, FORMATO RETANGULAR, INDICADA PARA ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE ALIMENTOS, UTENSÍLIOS OU MATERIAIS DIVERSOS.DEVE POSSUIR:CAPACIDADE MÍNIMA DE 11 LITROS; DIMENSÕES APROXIMADAS DE 39,2 CM X 28,4 CM X 13,6 CM (COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA); TAMPA COM FECHAMENTO SEGURO, COM ENCAIXE FIRME AO RECIPIENTE; MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO LIVRE DE REBARBAS, RACHADURAS, DEFORMIDADES OU IMPERFEIÇÕES; PREFERENCIALMENTE TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDA, PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO; RESISTENTE AO USO CONTÍNUO, PODENDO SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE E SOB REFRIGERAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS NORMAS DE QUALIDADE E SEGURANÇA VIGENTES
	R$ 39,31
	R$ 982,75

	 TC "8.0" \f C \l "1"
8
	UN
	8
	FACA CARNE Nº 6 FACA DESTINADA AO CORTE DE CARNES, CONFECCIONADA COM MATERIAIS DE ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, ADEQUADA PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL. DEVE POSSUIR: LÂMINA COM APROXIMADAMENTE 6 POLEGADAS; FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO E AO DESGASTE; FIO DE CORTE CONTÍNUO, COM BOM DESEMPENHO E FÁCIL MANUTENÇÃO DE AFIAÇÃO; CABO ANATÔMICO, ERGONÔMICO E ANTIDERRAPANTE, CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE (POLIPROPILENO, MADEIRA TRATADA OU SIMILAR); FIXAÇÃO FIRME ENTRE LÂMINA E CABO, GARANTINDO SEGURANÇA NO MANUSEIO; FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, COMPATÍVEL COM USO FREQUENTE EM COZINHAS
	R$ 34,55
	R$ 276,40

	 TC "9.0" \f C \l "1"
9
	UN
	8
	FACA CHEF NUMERO 8 FACA TIPO CHEF, INDICADA PARA CORTE, FATIAMENTO E PREPARO GERAL DE ALIMENTOS, CONFECCIONADA COM MATERIAIS DE ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, ADEQUADA PARA USO PROFISSIONAL E INSTITUCIONAL. DEVE POSSUIR: LÂMINA COM APROXIMADAMENTE 8 POLEGADAS; FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO E AO DESGASTE; FIO DE CORTE LISO, COM EXCELENTE CAPACIDADE DE CORTE E FÁCIL MANUTENÇÃO DE AFIAÇÃO; CABO ANATÔMICO, ERGONÔMICO E ANTIDERRAPANTE, CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE (POLIPROPILENO, MADEIRA TRATADA OU SIMILAR); FIXAÇÃO FIRME ENTRE LÂMINA E CABO, GARANTINDO SEGURANÇA NO MANUSEIO; PRODUTO BALANCEADO, PROPORCIONANDO CONFORTO E PRECISÃO NO USO; LIVRE DE REBARBAS, IMPERFEIÇÕES OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, COMPATÍVEL COM USO CONTÍNUO EM COZINHAS.
	R$ 49,64
	R$ 397,12

	 TC "10.0" \f C \l "1"
10
	UN
	1
	ESCORREDOR  MACARRAO  ALUMÍNIO N35 9,5L ESCORREDOR DESTINADO AO ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS DE ALIMENTOS, ESPECIALMENTE MASSAS, CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO RESISTENTE, ADEQUADO PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL.DEVE POSSUIR:DIÂMETRO APROXIMADO DE 35 CM (Nº 35); CAPACIDADE MÍNIMA DE 9,5 LITROS; FABRICADO EM ALUMÍNIO DE BOA ESPESSURA, RESISTENTE AO USO CONTÍNUO; CORPO PERFURADO UNIFORMEMENTE, PERMITINDO EFICIENTE ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS; BORDAS REFORÇADAS E ACABAMENTO LISO, SEM REBARBAS OU ARESTAS CORTANTES; ALÇAS LATERAIS FIRMES, PROPORCIONANDO SEGURANÇA E FACILIDADE NO MANUSEIO; BASE ESTÁVEL (QUANDO APLICÁVEL), QUE PERMITA APOIO SEGURO; MATERIAL ATÓXICO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO
	R$ 87,35
	R$ 87,35

	 TC "11.0" \f C \l "1"
11
	UN
	1
	ESCORREDOR MACARRAO N40 12L ESCORREDOR DESTINADO AO ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS DE ALIMENTOS, ESPECIALMENTE MASSAS, CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO RESISTENTE, ADEQUADO PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL. DEVE POSSUIR:DIÂMETRO APROXIMADO DE 40 CM (Nº 40); CAPACIDADE MÍNIMA DE 12 LITROS; FABRICADO EM ALUMÍNIO DE BOA ESPESSURA, RESISTENTE AO USO CONTÍNUO; CORPO PERFURADO UNIFORMEMENTE, PERMITINDO EFICIENTE ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS; BORDAS REFORÇADAS E ACABAMENTO LISO, SEM REBARBAS OU ARESTAS CORTANTES; ALÇAS LATERAIS FIRMES, PROPORCIONANDO SEGURANÇA E FACILIDADE NO MANUSEIO; BASE ESTÁVEL (QUANDO APLICÁVEL), QUE PERMITA APOIO SEGURO; MATERIAL ATÓXICO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO
	R$ 90,39
	R$ 90,39

	 TC "13.0" \f C \l "1"
12
	UN
	10
	POTE REDONDO COM ROSCA 3000ML POTE REDONDO COM TAMPA ROSCA - 3.000 ML RECIPIENTE DESTINADO AO ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS E/OU MATERIAIS DIVERSOS, CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, FORMATO REDONDO, ADEQUADO PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL.DEVE POSSUIR: CAPACIDADE MÍNIMA DE 3.000 ML (3 LITROS); FORMATO REDONDO, COM DIMENSÕES COMPATÍVEIS COM A CAPACIDADE INFORMADA; TAMPA COM SISTEMA DE FECHAMENTO POR ROSCA, GARANTINDO VEDAÇÃO SEGURA; MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, LIVRE DE BPA, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO, PERMITINDO VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO; RESISTENTE A VARIAÇÕES DE TEMPERATURA, PODENDO SER UTILIZADO EM REFRIGERAÇÃO; PRODUTO LIVRE DE REBARBAS, RACHADURAS, DEFORMIDADES OU IMPERFEIÇÕES; REUTILIZÁVEL, COM BOA DURABILIDADE PARA USO CONTÍNUO.
	R$ 18,20
	R$ 182,00

	 TC "14.0" \f C \l "1"
13
	UN
	10
	POTE REDONDO COM ROSCA 4500ML POTE REDONDO COM TAMPA ROSCA - 4.500 ML RECIPIENTE DESTINADO AO ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS E/OU MATERIAIS DIVERSOS, CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, FORMATO REDONDO, ADEQUADO PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL.DEVE POSSUIR:CAPACIDADE MÍNIMA DE 4.500 ML (4,5 LITROS); FORMATO REDONDO, COM DIMENSÕES COMPATÍVEIS COM A CAPACIDADE INFORMADA; TAMPA COM SISTEMA DE FECHAMENTO POR ROSCA, GARANTINDO VEDAÇÃO FIRME E SEGURA; MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, LIVRE DE BPA, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO, PERMITINDO VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO; RESISTENTE A VARIAÇÕES DE TEMPERATURA, PODENDO SER UTILIZADO EM REFRIGERAÇÃO; PRODUTO LIVRE DE REBARBAS, RACHADURAS, DEFORMIDADES OU IMPERFEIÇÕES; REUTILIZÁVEL, COM BOA DURABILIDADE PARA USO CONTÍNUO.
	R$ 17,20
	R$ 172,00

	 TC "15.0" \f C \l "1"
14
	UN
	10
	POTE REDONDO COM TAMPA ROSCA - 7.800 ML RECIPIENTE DESTINADO AO ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS E/OU MATERIAIS DIVERSOS, CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, FORMATO REDONDO, ADEQUADO PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL.DEVE POSSUIR:CAPACIDADE MÍNIMA DE 7.800 ML (7,8 LITROS); FORMATO REDONDO, COM DIMENSÕES COMPATÍVEIS COM A CAPACIDADE INFORMADA; TAMPA COM SISTEMA DE FECHAMENTO POR ROSCA, GARANTINDO VEDAÇÃO FIRME E SEGURA; MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, LIVRE DE BPA, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO, PERMITINDO VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO; RESISTENTE A VARIAÇÕES DE TEMPERATURA, PODENDO SER UTILIZADO EM REFRIGERAÇÃO; PRODUTO LIVRE DE REBARBAS, RACHADURAS, DEFORMIDADES OU IMPERFEIÇÕES; REUTILIZÁVEL, COM BOA DURABILIDADE PARA USO CONTÍNUO.
	R$ 26,62
	R$ 266,20

	 TC "16.0" \f C \l "1"
15
	UN
	20
	POTE REDONDO COM ROSCA 1800ML
POTE REDONDO COM TAMPA ROSCA - 1.800 ML RECIPIENTE DESTINADO AO ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS E/OU MATERIAIS DIVERSOS, CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, FORMATO REDONDO, ADEQUADO PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL. DEVE POSSUIR: CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.800 ML (1,8 LITROS); FORMATO REDONDO, COM DIMENSÕES COMPATÍVEIS COM A CAPACIDADE INFORMADA; TAMPA COM SISTEMA DE FECHAMENTO POR ROSCA, GARANTINDO VEDAÇÃO FIRME E SEGURA; MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, LIVRE DE BPA, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO, PERMITINDO VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO; RESISTENTE A VARIAÇÕES DE TEMPERATURA, PODENDO SER UTILIZADO EM REFRIGERAÇÃO; PRODUTO LIVRE DE REBARBAS, RACHADURAS, DEFORMIDADES OU IMPERFEIÇÕES; REUTILIZÁVEL, COM BOA DURABILIDADE PARA USO CONTÍNUO.
	R$ 15,44
	R$ 308,80

	 TC "17.0" \f C \l "1"
16
	UN
	5
	PENEIRA PLASTICO 10,7CM
	R$ 13,78
	R$ 68,90

	 TC "18.0" \f C \l "1"
17
	UN
	3
	PENEIRA PLASTICO 18,5CM
	R$ 20,44
	R$ 61,32

	 TC "19.0" \f C \l "1"
18
	UN
	10
	CANEÇÃO TIPO HOTEL N 18 - CAPACIDADE APROXIMADA DE 4,5 LITROS CANEÇÃO TIPO HOTEL, CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO DE ALTA QUALIDADE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5 MM, GARANTINDO RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. CAPACIDADE VOLUMÉTRICA APROXIMADA DE 4,5 LITROS (Nº 18). DEVE POSSUIR: ALÇAS LATERAIS REFORÇADAS, FIXADAS POR REBITES OU SOLDA DE ALTA RESISTÊNCIA, PROPORCIONANDO SEGURANÇA NO MANUSEIO; BORDA REFORÇADA (VIRADA), QUE EVITE DEFORMAÇÕES E AUMENTE A VIDA ÚTIL DO UTENSÍLIO; ACABAMENTO POLIDO OU ESCOVADO, LIVRE DE REBARBAS, POROSIDADES, TRINCAS OU IMPERFEIÇÕES; FUNDO PLANO, ADEQUADO PARA USO EM FOGÕES INDUSTRIAIS E DOMÉSTICOS. O PRODUTO DEVE SER: ATÓXICO E PRÓPRIO PARA USO ALIMENTÍCIO, EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES; RESISTENTE AO USO CONTÍNUO EM COZINHAS INSTITUCIONAIS (HOSPITALAR) DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. REFERÊNCIA: PADRÃO SIMILAR OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE MERCADO RECONHECIDAS.
	R$ 54,00
	R$ 540,00

	 TC "20.0" \f C \l "1"
19
	UN
	10
	BULE TIPO HOTEL COM CABO - CAPACIDADE APROXIMADA DE 4,5 LITROS BULE TIPO HOTEL, CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO DE ALTA QUALIDADE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5 MM, GARANTINDO RESISTÊNCIA E DURABILIDADE EM USO CONTÍNUO. CAPACIDADE VOLUMÉTRICA APROXIMADA DE 4,5 LITROS. DEVE POSSUIR: CABO ANATÔMICO E RESISTENTE AO CALOR, CONFECCIONADO EM MATERIAL ISOLANTE (BAQUELITE OU SIMILAR), FIRMEMENTE FIXADO AO CORPO DO BULE; BICO DIRECIONADOR (BICO DE PATO) QUE PROPORCIONE FLUXO CONTÍNUO E SEGURO, EVITANDO RESPINGOS; TAMPA COM ENCAIXE PERFEITO, DOTADA DE PEGADOR RESISTENTE AO CALOR; BORDA REFORÇADA (VIRADA) PARA MAIOR RESISTÊNCIA ESTRUTURAL; ACABAMENTO POLIDO OU ESCOVADO, LIVRE DE REBARBAS, TRINCAS, POROSIDADES OU IMPERFEIÇÕES. O PRODUTO DEVE SER: ATÓXICO E PRÓPRIO PARA USO ALIMENTÍCIO, EM CONFORMIDADE COM NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES;  ADEQUADO PARA USO EM FOGÕES INDUSTRIAIS E DOMÉSTICOS; RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. REFERÊNCIA: PADRÃO SIMILAR OU SUPERIOR ÀS MARCAS DE MERCADO RECONHECIDAS.
	R$ 118,01
	R$ 1.180,10

	 TC "21.0" \f C \l "1"
20
	UN
	5
	FRIGIDEIRA TIPO HOTEL ANTIADERENTE N 28 FRIGIDEIRA TIPO HOTEL, COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 28 CM (N 28), CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO DE ALTA QUALIDADE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,0 MM, GARANTINDO RESISTÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE CALOR. DEVE POSSUIR: REVESTIMENTO INTERNO ANTIADERENTE DE ALTA DURABILIDADE, LIVRE DE PFOA OU SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, RESISTENTE AO USO CONTÍNUO; CABO ANATÔMICO E ANTITÉRMICO, CONFECCIONADO EM MATERIAL ISOLANTE (BAQUELITE OU SIMILAR), FIRMEMENTE FIXADO AO CORPO DA FRIGIDEIRA POR REBITES DE ALTA RESISTÊNCIA;  FUNDO REFORÇADO E PLANO, COMPATÍVEL COM FOGÕES INDUSTRIAIS E DOMÉSTICOS; BORDAS REFORÇADAS (VIRADAS), QUE EVITEM DEFORMAÇÕES; ACABAMENTO EXTERNO RESISTENTE, PODENDO SER POLIDO, ESCOVADO OU COM PINTURA TÉRMICA. O PRODUTO DEVE SER: ATÓXICO E ADEQUADO PARA USO ALIMENTÍCIO, CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES; RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS E AO USO INTENSIVO EM COZINHAS INDUSTRIAIS, HOSPITALARES OU INSTITUCIONAIS; DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, COM SUPERFÍCIE QUE NÃO RETENHA RESÍDUOS. REFERÊNCIA: PADRÃO SIMILAR OU SUPERIOR ÀS MARCAS RECONHECIDAS NO MERCADO
	R$ 85,65
	R$ 428,25

	 TC "22.0" \f C \l "1"
21
	UN
	30
	PRATO RASO DE VIDRO - DIÂMETRO APROXIMADO DE 27 CM PRATO RASO, CONFECCIONADO EM VIDRO TEMPERADO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 27 CM, INDICADO PARA USO EM REFEIÇÕES PRINCIPAIS.DEVE POSSUIR: MATERIAL RESISTENTE A IMPACTOS E CHOQUES TÉRMICOS, PRÓPRIO PARA USO INTENSIVO; BORDA REFORÇADA, QUE MINIMIZE RISCOS DE LASCAS E QUEBRAS; SUPERFÍCIE LISA, NÃO POROSA, QUE NÃO RETENHA ODORES, SABORES OU RESÍDUOS; ACABAMENTO UNIFORME, LIVRE DE BOLHAS, TRINCAS, RISCOS OU IMPERFEIÇÕES; DESIGN EMPILHÁVEL, FACILITANDO ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO. O PRODUTO DEVE SER: ATÓXICO E ADEQUADO PARA CONTATO COM ALIMENTOS, CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES; APTO PARA USO EM MICRO-ONDAS; DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E ALTA DURABILIDADE, ADEQUADO PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL (ESCOLAS, HOSPITAIS, REFEITÓRIOS). REFERÊNCIA: PADRÃO SIMILAR OU SUPERIOR ÀS MARCAS RECONHECIDAS NO MERCADO
	R$ 12,04
	R$ 361,20

	 TC "24.0" \f C \l "1"
22
	UN
	30
	PRATO RASO DE VIDRO - DIÂMETRO APROXIMADO DE 24 CM PRATO RASO, CONFECCIONADO EM VIDRO TEMPERADO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM DIÂMETRO NOMINAL DE 24 CM, TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO DE MAIS OU MENOS 1 CM. DEVE APRESENTAR:ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS E CHOQUES TÉRMICOS, ADEQUADO PARA USO INTENSIVO; BORDA REFORÇADA E ACABAMENTO ARREDONDADO, REDUZINDO RISCOS DE LASCAMENTO E QUEBRAS; SUPERFÍCIE LISA, NÃO POROSA E HIGIÊNICA, QUE NÃO RETENHA RESÍDUOS, ODORES OU SABORES; ACABAMENTO UNIFORME, ISENTO DE BOLHAS, TRINCAS, RISCOS OU QUAISQUER IMPERFEIÇÕES; FORMATO EMPILHÁVEL, FACILITANDO ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. O PRODUTO DEVE SER:ATÓXICO E PRÓPRIO PARA CONTATO COM ALIMENTOS, CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA E/OU NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS); APTO PARA USO EM MICRO-ONDAS; RESISTENTE AO USO CONTÍNUO EM AMBIENTES INSTITUCIONAIS (REFEITÓRIOS, ESCOLAS, HOSPITAIS E COZINHAS INDUSTRIAIS); DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E LONGA DURABILIDADE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE.CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO: O PRODUTO DEVERÁ ATENDER INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES, SENDO RECUSADOS ITENS COM DEFEITOS VISÍVEIS OU FORA DOS PADRÕES ESTABELECIDOS.REFERÊNCIA: PADRÃO SIMILAR OU SUPERIOR ÀS MARCAS RECONHECIDAS NO MERCADO
	R$ 8,38
	R$ 251,40

	 TC "25.0" \f C \l "1"
23
	UN
	30
	PRATO RASO DE VIDRO - DIÂMETRO APROXIMADO DE 23 CM PRATO RASO, CONFECCIONADO EM VIDRO TEMPERADO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM DIÂMETRO NOMINAL DE 23 CM, TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO DE MAIS OU MENOS 1 CM. DEVE APRESENTAR:ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS E CHOQUES TÉRMICOS, ADEQUADO PARA USO INTENSIVO; BORDA REFORÇADA E ACABAMENTO ARREDONDADO, REDUZINDO RISCOS DE LASCAMENTO E QUEBRAS; SUPERFÍCIE LISA, NÃO POROSA E HIGIÊNICA, QUE NÃO RETENHA RESÍDUOS, ODORES OU SABORES; ACABAMENTO UNIFORME, ISENTO DE BOLHAS, TRINCAS, RISCOS OU QUAISQUER IMPERFEIÇÕES; FORMATO EMPILHÁVEL, FACILITANDO ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. O PRODUTO DEVE SER:ATÓXICO E PRÓPRIO PARA CONTATO COM ALIMENTOS, CONFORME NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA E/OU NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS); APTO PARA USO EM MICRO-ONDAS; RESISTENTE AO USO CONTÍNUO EM AMBIENTES INSTITUCIONAIS (REFEITÓRIOS, ESCOLAS, HOSPITAIS E COZINHAS INDUSTRIAIS); DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E LONGA DURABILIDADE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE.CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO: O PRODUTO DEVERÁ ATENDER INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES, SENDO RECUSADOS ITENS COM DEFEITOS VISÍVEIS OU FORA DOS PADRÕES ESTABELECIDOS. REFERÊNCIA: PADRÃO SIMILAR OU SUPERIOR ÀS MARCAS RECONHECIDAS NO MERCADO
	R$ 9,73
	R$ 291,90

	 TC "26.0" \f C \l "1"
24
	UN
	5
	PORTA SABAO DE PLASTICO PORTA SABÃO, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RESISTENTE (POLIPROPILENO  OU MATERIAL EQUIVALENTE), DESTINADO AO ARMAZENAMENTO E ACONDICIONAMENTO DE SABÃO EM BARRA.
	R$ 9,75
	R$ 48,75

	 TC "28.0" \f C \l "1"
25
	UN
	1
	MOEDOR MANUAL PARA PIMENTA, CONFECCIONADO EM BAMBU NATURAL DE ALTA QUALIDADE, COM MECANISMO INTERNO DE MOAGEM EM CERÂMICA OU AÇO INOXIDÁVEL, RESISTENTE AO DESGASTE E À CORROSÃO. DIMENSÕES: ALTURA APROXIMADA ENTRE 15 CM E 25 CM (TOLERÂNCIA ACEITÁVEL CONFORME PADRÃO DE MERCADO
	R$ 47,28
	R$ 47,28

	 TC "29.0" \f C \l "1"
26
	UN
	20
	GARRAFA TERMICA MINI  250ML
	R$ 43,24
	R$ 864,80

	 TC "30.0" \f C \l "1"
27
	UN
	15
	GARRAFA TÉRMICA - CAPACIDADE APROXIMADA DE 1 LITRO GARRAFA TÉRMICA COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 1 LITRO, DESTINADA À CONSERVAÇÃO DE LÍQUIDOS QUENTES E FRIOS, INDICADA PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL.
	R$ 52,77
	R$ 791,55

	 TC "31.0" \f C \l "1"
28
	UN
	30
	COADOR DE FLANELA/PANO PARA CAFE E CHÁ - CABO DE MADEIRA.
	R$ 11,71
	R$ 351,30

	 TC "32.0" \f C \l "1"
29
	UN
	5
	BATEDOR TIPO PERA PROFISSIONAL 35CM
	R$ 33,46
	R$ 167,30

	 TC "33.0" \f C \l "1"
30
	UN
	5
	DESCASCADOR / BOLEADOR DE ALIMENTOS
UTENSÍLIO MULTIFUNCIONAL TIPO DESCASCADOR E BOLEADOR, INDICADO PARA PREPARO DE FRUTAS E LEGUMES, CONFECCIONADO COM MATERIAIS RESISTENTES E PRÓPRIOS PARA USO ALIMENTÍCIO.
	R$ 12,45
	R$ 62,25

	 TC "34.0" \f C \l "1"
31
	UN
	10
	COLHER ARROZ  INOX 33CM   INOX
	R$ 8,94
	R$ 89,40

	 TC "35.0" \f C \l "1"
32
	UN
	5
	CONCHA   INOX 33CM
	R$ 15,29
	R$ 76,45

	 TC "36.0" \f C \l "1"
33
	UN
	10
	FACA EM AÇO INOX - CONJUNTO COM 12 PEÇAS
CONJUNTO DE FACAS CONFECCIONADAS EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE, COMPOSTO POR 12 (DOZE) UNIDADES, INDICADO PARA USO EM PREPARO E/OU SERVIÇO DE ALIMENTOS
	R$ 38,96
	R$ 389,60

	 TC "37.0" \f C \l "1"
34
	UN
	10
	GARFO EM AÇO INOX - CONJUNTO COM 12 PEÇAS CONJUNTO DE GARFO CONFECCIONADAS EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE, COMPOSTO POR 12 (DOZE) UNIDADES, INDICADO PARA USO EM PREPARO E/OU SERVIÇO DE ALIMENTOS
	R$ 31,56
	R$ 315,60

	 TC "38.0" \f C \l "1"
35
	UN
	10
	COLHER EM AÇO INOX - CONJUNTO COM 12 PEÇAS CONJUNTO DE COLHER CONFECCIONADAS EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE, COMPOSTO POR 12 (DOZE) UNIDADES, INDICADO PARA USO EM PREPARO E/OU SERVIÇO DE ALIMENTOS
	R$ 41,01
	R$ 410,10

	 TC "39.0" \f C \l "1"
36
	UN
	10
	COLHER SOBREMESA INOX 12 PEÇAS
	R$ 42,77
	R$ 427,70

	 TC "40.0" \f C \l "1"
37
	UN
	2
	PEGADOR SALADA INOX 28CM
	R$ 12,28
	R$ 24,56

	 TC "41.0" \f C \l "1"
38
	UN
	2
	PEGADOR LISO INOX 28CM
	R$ 10,08
	R$ 20,16

	 TC "42.0" \f C \l "1"
39
	UN
	2
	PEGADOR DE MASSA INOX 28C
	R$ 14,50
	R$ 29,00

	 TC "45.0" \f C \l "1"
40
	UN
	15
	ACUCAREIRO REDONDO 240ML 9CM DE INOX C/COLHER INOX
	R$ 20,38
	R$ 305,70

	41
	UN
	10
	COLHER DE CAFE 12 PEÇAS
	R$ 23,88
	R$ 238,80

	42
	UN
	15
	BANDEJA RETANGULAR 47,5X33X2,5CM INOX
	R$ 42,55
	R$ 638,25

	43
	UN
	5
	LIQUIDIFICADOR DE ALTA ROTAÇÃO, INDICADO PARA PREPARO DE SUCOS, VITAMINAS, MOLHOS E SIMILARES, COM CAPACIDADE NOMINAL DE 1,5 LITROS, DESTINADO AO USO DOMÉSTICO E/OU INSTITUCIONAL LEVE. DEVE POSSUIR: MOTOR DE ALTA ROTAÇÃO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 500 W (OU SUPERIOR), GARANTINDO EFICIÊNCIA NO PROCESSAMENTO; TENSÃO ELÉTRICA: 220 V; COPO (JARRA) EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE (POLIPROPILENO OU SAN), COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,5 LITROS, RESISTENTE A IMPACTOS E LIVRE DE BPA; TAMPA COM VEDAÇÃO SEGURA, CONTENDO ORIFÍCIO PARA ADIÇÃO DE INGREDIENTES DURANTE O USO, COM SOBRETAMPA DOSADORA
	R$ 403,73
	R$ 2.018,65

	44
	UN
	2
	ASSADEIRA EXTRA ALTA N5 45X30X6CM ASSADEIRA RETANGULAR EXTRA ALTA, CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO DE ALTA QUALIDADE, INDICADA PARA PREPARO E COCÇÃO DE ALIMENTOS EM FORNO DOMÉSTICO OU INDUSTRIAL
	R$ 37,94
	R$ 75,88

	45
	UN
	2
	ASSADEIRA EXTRA ALTA N3 35X24X5,5C ASSADEIRA RETANGULAR EXTRA ALTA, CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO DE ALTA QUALIDADE, INDICADA PARA PREPARO E COCÇÃO DE ALIMENTOS EM FORNO DOMÉSTICO OU INDUSTRIAL
	R$ 47,91
	R$ 95,82

	46
	UN
	2
	ASSADEIRA EXTRA ALTA N 4 - APROX. 38,5 X 27 X 5,5 CM
ASSADEIRA RETANGULAR EXTRA ALTA, CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO DE ALTA QUALIDADE, INDICADA PARA PREPARO E COCÇÃO DE ALIMENTOS EM FORNO DOMÉSTICO OU INDUSTRIAL.
	R$ 42,24
	R$ 84,48

	47
	UN
	3
	BALANÇA DIGITAL ELETRÔNICA - CAPACIDADE 6/15/33 KG - COM BATERIA BALANÇA DIGITAL ELETRÔNICA, DESTINADA À PESAGEM DE ALIMENTOS E PRODUTOS DIVERSOS, COM CAPACIDADE MÁXIMA DE 33 KG E ESCALONAMENTO DE PESAGEM EM 6 KG, 15 KG E 33 KG, CONFORME PADRÃO COMERCIAL.
	R$ 574,81
	R$ 1.724,43

	48
	UN
	2
	TABUA POLIETILENO AZUL 30X 50 1 CM
	R$ 64,55
	R$ 129,10

	49
	UN
	2
	TABUA POLIETILENO AMARELA 30X 50 1 CM
	R$ 81,45
	R$ 162,90

	50
	UN
	2
	TABUA POLIETILENO VERDE 30X 50 1 CM
	R$ 72,26
	R$ 144,52

	51
	UN
	2
	TABUA POLIETILENO VERMELHA 30X 50 1 CM
	R$ 72,27
	R$ 144,54

	52
	UN
	2
	ESPREMEDOR DE LIMÃO
ESPREMEDOR MANUAL DE LIMÃO, INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE SUCO DE FRUTAS CÍTRICAS, CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE E PRÓPRIO PARA USO ALIMENTÍCIO.
	R$ 29,22
	R$ 58,44

	53
	UN
	50
	BOBINA FILME PLASTICO PVC 28X300 METROS
	R$ 38,47
	R$ 1.923,50

	54
	UN
	350
	SABONETE LÍQUIDO GALÃO DE 5 LITROS ( INDICADO PARA A LAVAGEM DE MÃOS, AROMA FLORAL E/OU ERVA DOCE, PH FISIOLÓGICO , ASPECTO PEROLADO, SUBSTÂNCIAS NEUTRAS DE LIMPEZA) .
	R$ 23,72
	R$ 8.302,00

	55
	UN
	1000
	PAPEL TOALHA FARDO COM 1000 FOLHAS, COM INTERFOLHACREME COM 1000 FOLHAS CADA FARDO, FORMATO 21X23CM.
	R$ 26,08
	R$ 26.080,00

	56
	UN
	300
	MARMITEX COM TAMPA DE ISOPOR DESCARTÁVEL, TERMICO 750ML PACOTE COM 100UN
	R$ 44,58
	R$ 13.374,00

	57
	UN
	25
	CAIXA PLÁSTICA MULTIUSO COM TRAVA - CAPACIDADE 7,5 LITROS
CAIXA ORGANIZADORA MULTIUSO, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE (POLIPROPILENO - PP OU MATERIAL EQUIVALENTE), COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 7,5 LITROS, INDICADA PARA ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS.
	R$ 28,50
	R$ 712,50

	58
	UN
	25
	CAIXA PLÁSTICA MULTIUSO COM TRAVA - CAPACIDADE 15 LITROS CAIXA ORGANIZADORA MULTIUSO, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE (POLIPROPILENO - OU MATERIAL EQUIVALENTE), COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 15 LITROS, INDICADA PARA ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS. TAMPA COM SISTEMA DE TRAVAS LATERAIS (CLIPS), PROPORCIONANDO FECHAMENTO FIRME E SEGURO, EVITANDO ABERTURA ACIDENTAL;
	R$ 37,74
	R$ 943,50

	59
	UN
	25
	CAIXA PLÁSTICA MULTIUSO COM TRAVA - CAPACIDADE 29 LITROS
CAIXA ORGANIZADORA MULTIUSO, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE (POLIPROPILENO -MATERIAL EQUIVALENTE), COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 29 LITROS, INDICADA PARA ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS. DEVE POSSUIR: TAMPA COM SISTEMA DE TRAVAS LATERAIS (CLIPS), PROPORCIONANDO FECHAMENTO FIRME E SEGURO, EVITANDO ABERTURA ACIDENTAL;
	R$ 55,98
	R$ 1.399,50

	60
	UN
	25
	CAIXA PLÁSTICA MULTIUSO COM TRAVA 56L CAIXA ORGANIZADORA MULTIUSO, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE (POLIPROPILENO -MATERIAL EQUIVALENTE), COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 56 LITROS, INDICADA PARA ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS. DEVE POSSUIR: TAMPA COM SISTEMA DE TRAVAS LATERAIS (CLIPS), PROPORCIONANDO FECHAMENTO FIRME E SEGURO, EVITANDO ABERTURA ACIDENTAL;
	R$ 62,77
	R$ 1.569,25

	61
	UN
	300
	GARFO DESCARTÁVEL REFORÇADO PARA REFEIÇÃO - PACOTE COM 50 UNIDADES
GARFO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RESISTENTE (POLIESTIRENO , POLIPROPILENO OU MATERIAL EQUIVALENTE), INDICADO PARA USO EM ALIMENTAÇÃO
	R$ 10,51
	R$ 3.153,00

	62
	UN
	300
	FACA DESCARTÁVEL REFORÇADO PARA REFEIÇÃO - PACOTE COM 50 UNIDADES
FACA DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RESISTENTE (POLIESTIRENO , POLIPROPILENO OU MATERIAL EQUIVALENTE), INDICADO PARA USO EM ALIMENTAÇÃO
	R$ 8,51
	R$ 2.553,00

	63
	UN
	5
	PANELA DE PRESSÃO - CAPACIDADE 7 LITROS PANELA DE PRESSÃO CONFECCIONADA EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA, INDICADA PARA PREPARO DE ALIMENTOS SOB PRESSÃO, ADEQUADA PARA USO DOMÉSTICO E INSTITUCIONAL.DEVE POSSUIR:CAPACIDADE MÍNIMA DE 7 LITROS; CORPO EM ALUMÍNIO DE BOA ESPESSURA, RESISTENTE AO USO CONTÍNUO; TAMPA COM SISTEMA DE FECHAMENTO SEGURO E VEDAÇÃO EFICIENTE; VÁLVULA DE SEGURANÇA E VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO; TRAVA DE SEGURANÇA QUE IMPEÇA A ABERTURA ENQUANTO HOUVER PRESSÃO INTERNA; CABO E ALÇA ERGONÔMICOS, CONFECCIONADOS EM MATERIAL ANTITÉRMICO E RESISTENTE; ANEL DE VEDAÇÃO (BORRACHA/SILICONE) DE ALTA DURABILIDADE, REMOVÍVEL PARA HIGIENIZAÇÃO; PRODUTO ATÓXICO, RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA; ACABAMENTO LIVRE DE REBARBAS, DEFORMAÇÕES OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; COMPATÍVEL COM FOGÃO A GÁS E USO EM COZINHAS INDUSTRIAIS. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS NORMAS DE SEGURANÇA VIGENTES, ESPECIALMENTE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DO INMETRO, GARANTINDO QUALIDADE E SEGURANÇA NO USO.
	R$ 118,55
	R$ 592,75

	64
	UN
	10
	FRIGIDEIRA COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 32 CM (Nº 32), CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO DE ALTA QUALIDADE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,0 MM, PROPORCIONANDO RESISTÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE CALOR.DEVE POSSUIR:REVESTIMENTO INTERNO ANTIADERENTE DE ALTA DURABILIDADE, LIVRE DE PFOA OU SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, RESISTENTE AO USO CONTÍNUO; CABO ANATÔMICO E ANTITÉRMICO, CONFECCIONADO EM MATERIAL ISOLANTE (BAQUELITE OU SIMILAR), FIXADO POR REBITES DE ALTA RESISTÊNCIA; FUNDO PLANO E REFORÇADO, COMPATÍVEL COM FOGÕES INDUSTRIAIS E DOMÉSTICOS;BORDAS REFORÇADAS (VIRADAS), QUE AUMENTEM A RESISTÊNCIA E EVITEM DEFORMAÇÕES; ACABAMENTO EXTERNO RESISTENTE, PODENDO SER POLIDO, ESCOVADO OU COM PINTURA TÉRMICA. O PRODUTO DEVE SER:ATÓXICO E PRÓPRIO PARA USO ALIMENTÍCIO, EM CONFORMIDADE COM NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES; RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS E AO USO CONTÍNUO EM COZINHAS INSTITUCIONAIS (HOSPITALARES, ESCOLARES OU INDUSTRIAIS); DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, COM SUPERFÍCIE QUE NÃO RETENHA RESÍDUOS. REFERÊNCIA: PADRÃO SIMILAR OU SUPERIOR ÀS MARCAS RECONHECIDAS NO MERCADO.
	R$ 113,46
	R$ 1.134,60

	65
	UN
	30
	XÍCARA DE VIDRO PARA CHÁ COM PIRES CONJUNTO COMPOSTO POR XÍCARA PARA CHÁ E PIRES, CONFECCIONADOS EM VIDRO TEMPERADO DE ALTA RESISTÊNCIA,CARACTERÍSTICAS DA XÍCARA:CAPACIDADE VOLUMÉTRICA APROXIMADA DE 180 ML; ALÇA ANATÔMICA, RESISTENTE E CONFORTÁVEL AO MANUSEIO; MATERIAL RESISTENTE A IMPACTOS E CHOQUES TÉRMICOS; CARACTERÍSTICAS DO PIRES: DIÂMETRO COMPATÍVEL COM A XÍCARA; BASE ESTÁVEL, COM ENCAIXE ADEQUADO PARA APOIO DA XÍCARA; O PRODUTO DEVE SER: APTO PARA USO EM MICRO-ONDAS; DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E ALTA DURABILIDADE. 
CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO: DEVERÃO SER ENTREGUES CONJUNTOS ÍNTEGROS, SEM AVARIAS, TRINCAS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. REFERÊNCIA: PADRÃO SIMILAR OU SUPERIOR ÀS MARCAS RECONHECIDAS NO MERCADO.
	R$ 22,61
	R$ 678,30

	66
	UN
	5
	TERMÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL, INDICADO PARA MEDIÇÃO DE TEMPERATURA DE ALIMENTOS, LÍQUIDOS E PREPARAÇÕES CULINÁRIAS, ADEQUADO PARA USO DOMÉSTICO;  HASTE (SONDA) EM AÇO INOXIDÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO E PRÓPRIA PARA CONTATO COM ALIMENTOS; 
DISPLAY DIGITAL DE FÁCIL LEITURA (LCD), COM INDICAÇÃO CLARA DA TEMPERATURA; 
FAIXA DE MEDIÇÃO MÍNIMA DE -50°C A 300°C (OU SUPERIOR), ADEQUADA PARA DIVERSAS APLICAÇÕES CULINÁRIAS; 
 TEMPO DE RESPOSTA RÁPIDO (MÁXIMO DE 5 SEGUNDOS, PREFERENCIALMENTE); 
  PRECISÃO MÍNIMA DE MAIS OU MENOS 1 C NA FAIXA DE USO ALIMENTAR; 
 FUNÇÃO LIGA/DESLIGA E, PREFERENCIALMENTE, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO.
	R$ 66,19
	R$ 330,95

	Total Geral Estimado R$ 82.157,44 (oitenta e dois mil, cento e cinquenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).


2.5 - A licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI), nos termos dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014.
2.8 - A licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI), nos termos dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014.
3 - JUSTIFICATIVA  e OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 - A presente contratação fundamenta-se na necessidade de viabilizar o registro de preços para aquisição de materiais de copa e cozinha destinados ao atendimento das demandas do Pronto Atendimento Municipal e das Unidades de Saúde da Família (PSFs), vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Mamborê/PR. Considerando que tais unidades dependem desses itens para o pleno funcionamento de suas atividades, torna-se indispensável assegurar o fornecimento contínuo de produtos adequados que garantam higiene, organização e suporte às rotinas institucionais. Os materiais de copa e cozinha são essenciais para o suporte operacional do Pronto Atendimento, uma vez que viabilizam o preparo, acondicionamento, distribuição e consumo de alimentos fornecidos a pacientes em observação, acompanhantes autorizados e servidores em regime de plantão. A demanda justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas de higiene, segurança alimentar e continuidade dos serviços essenciais, considerando que o ambiente de saúde exige rigor no atendimento às normas sanitárias vigentes e às boas práticas de manipulação de alimentos.
3.2 - As atividades desenvolvidas nas unidades de saúde são contínuas e exigem a utilização de diversos materiais de copa e cozinha, como utensílios, descartáveis, recipientes, itens para preparo e acondicionamento de alimentos, bem como produtos auxiliares para higienização e organização. Para a execução adequada dessas atividades, é imprescindível a aquisição de materiais com especificações compatíveis às necessidades operacionais, que assegurem qualidade, segurança sanitária, durabilidade e eficiência no uso.
3.3 - A ausência desses materiais comprometeria diretamente a execução dos serviços de saúde, podendo ocasionar prejuízos no atendimento aos pacientes, dificuldades na oferta de alimentação adequada quando necessária, problemas na higienização dos ambientes e até interrupções no funcionamento regular das unidades. Assim, a contratação proposta visa garantir a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços prestados à população.
3.4 - Ressalta-se que o fornecimento adequado de materiais de copa e cozinha representa medida de interesse público, uma vez que contribui para melhores condições de trabalho dos profissionais de saúde, assegura um ambiente organizado e higienizado, promove o atendimento digno aos usuários do sistema de saúde e reforça o compromisso da Administração com a qualidade dos serviços ofertados.
3.5 - O principal resultado pretendido com a presente contratação é assegurar que o Pronto Atendimento e os PSFs disponham, de forma contínua, dos materiais necessários ao desempenho de suas atividades, garantindo organização, higiene, eficiência no atendimento e adequada gestão dos recursos públicos, além de evitar aquisições emergenciais ou descontinuadas.
3.6 - Além disso, a utilização diária e contínua desses materiais no Pronto Atendimento ocasiona desgaste natural, quebras e necessidade frequente de reposição, sendo indispensável a aquisição para assegurar a regularidade e a qualidade do serviço prestado.
3.7 - A não realização da presente contratação poderá acarretar:
· Comprometimento da continuidade do serviço de alimentação no Pronto Atendimento; 

· Riscos à segurança alimentar e à saúde dos usuários; 

· Prejuízos ao atendimento humanizado e à qualidade da assistência prestada; 

· Inadequação às normas sanitárias aplicáveis aos serviços de saúde. 

3.8 - Dessa forma, a contratação mostra-se visando garantir o adequado funcionamento do Pronto Atendimento e a manutenção dos serviços essenciais de saúde.
3.9 - A contratação será conduzida nos moldes da Lei nº 14.133/2021, mediante processo licitatório na modalidade de registro de preços, visando à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, observando os princípios da legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, eficiência, economicidade, transparência e interesse público.
4 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

4.1 - A contratação deverá observar requisitos técnicos, legais, operacionais e de sustentabilidade compatíveis com o fornecimento de materiais de copa e cozinha, garantindo qualidade, funcionalidade e atendimento adequado às rotinas administrativas da Administração Municipal: 

4.1.1 - Sustentabilidade e acessibilidade: 

4.1.1.1 - Além dos critérios de sustentabilidade estabelecidos no Guia de Contratações Sustentáveis (7ª edição, Outubro de 2024), devem ser atendidos os seguintes requisitos;
a) O licitante/adjudicatário deverá adotar práticas que evitem desperdícios e minimizem impactos ambientais decorrentes da produção, embalagem, transporte e fornecimento dos materiais.

b) O licitante/adjudicatário deverá responsabilizar-se pela adoção de medidas corretivas caso sejam constatados danos ambientais decorrentes diretamente da execução do fornecimento contratado. 

4.1.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, considerando a simplicidade do fornecimento e a necessidade de garantir controle direto da qualidade, da entrega e da responsabilização do fornecedor contratado. 

4.2 - Os requisitos estabelecidos neste documento visam assegurar uma contratação eficiente, compatível com as necessidades administrativas do Município, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, sustentabilidade e interesse público, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021.
4.2.1 - Requisitos Gerais:

a) Capacidade técnica e operacional para fornecer e entregar materiais de copa cozinha, conforme as especificações do Termo de Referência;

b) Experiência comprovada na realização das entregas deste tipo de material;

c) Qualidade no atendimento e entrega dos produtos ofertados.

d) Compromisso com a qualidade dos produtos ofertados e com o cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos.



4.2.2 - Requisitos Legais:

a) Conformidade com a legislação municipal, estadual e federal aplicável ao fornecimento de materiais de copa e cozinha;

b) Atendimento às normas de segurança, higiene e saúde no trabalho relacionado às atividades de fornecimento e entrega;

c) Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme exigido na legislação vigente e no edital;

d) Atendimento às exigências administrativas e documentais previstas no processo licitatório.

4.2.3 - Requisitos de Sustentabilidade:

a) Adoção de práticas que contribuam para a redução de impactos ambientais no fornecimento dos materiais;

b) Sempre que possível fornecimento de produtos confeccionados com materiais recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis, sem prejuízo da qualidade e funcionalidade;

c) Destinação adequada de embalagens e resíduos gerados no fornecimento;

d) Adoção de medidas que contribuam para a redução do consumo de recursos naturais, como água e energia, no processo produtivo e logístico.

4.2.4 - Requisitos de Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei 14.133/21):

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas;

4.2.5 - Requisitos de Habilitação Jurídica

4.2.5.1 - Deverá ser observado o Artigo nº 62 da Lei 14.133/2021, principalmente no caso de sociedade simples a inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

4.2.6 - Requisitos de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte (Art. 4° da Lei 14.133/21)

4.2.6.1 - Para fins de assegurar os benefícios previstos nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 123/06, a licitante deverá apresentar as seguintes comprovações:

a) Certidão expedida pela Junta Comercial com validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de expedição, nos termos do art. 3º da Instrução DREI n. 36/2017.

b) Declaração de que, no ano-calendário do corrente ano, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/2021.

4.2.6.2 - Além da apresentação da certidão e declaração solicitadas para fins de comprovação da qualidade de microempresa e empresa de pequeno porte, deverá à licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime microempresa e empresa de pequeno porte no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer jus aos benefícios da Lei Complementar 123/06.

4.2.6.3 - Falsidade da declaração de que trata da alínea “b” do item 5.2.6.1, sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.7 - Requisitos de Habilitação Econômico-Financeira (Art. 68 da Lei 14.133/21):

4.2.7.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com validade de 180 dias.

4.3 - Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais, lacradas e devidamente identificadas, contendo, quando aplicável, informações mínimas sobre o fabricante, descrição do produto e lote, de forma a assegurar a rastreabilidade e a integridade dos materiais fornecidos.

4.4 - A contratada deverá assegurar a qualidade dos materiais fornecidos durante toda a vigência contratual, obrigando-se a substituir, às suas expensas, qualquer item que apresente defeito, vício, avaria, divergência ou desconformidade em relação às especificações constantes no edital, na proposta e neste Termo de Referência.

4.5 - O recebimento dos materiais não implicará aceitação definitiva, sendo realizado recebimento provisório pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização contratual, para posterior verificação da conformidade quantitativa e qualitativa dos produtos entregues.

4.6 - Constatada qualquer irregularidade, defeito ou não conformidade, os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, devendo a contratada providenciar a substituição imediata, às suas custas, no prazo estabelecido pela Administração, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

4.7 - A contratada deverá manter, durante toda a vigência contratual, o fornecimento da mesma marca e modelo dos materiais apresentados na proposta vencedora. Em caso de descontinuidade do produto pelo fabricante, a eventual substituição somente será admitida mediante apresentação de item equivalente ou superior, com prévia aprovação do setor técnico responsável.

4.8 - O fornecimento deverá ocorrer nas quantidades e prazos estabelecidos, conforme solicitações da Administração/Secretarias, sendo vedado o fracionamento injustificado das entregas ou o fornecimento em desacordo com o cronograma definido.

4.9 - Os materiais fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, quando aplicável, contados a partir do recebimento definitivo, obrigando-se a contratada a prestar toda a assistência necessária durante o período de garantia.

4.10 - O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência sujeitará a contratada às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civis e penais cabíveis.

4.11 - O recebimento definitivo dos materiais será formalizado mediante termo próprio, após conferência e aprovação pelo fiscal do contrato, atestando a conformidade dos produtos com o edital, a proposta vencedora e as especificações técnicas exigidas.

4.12 - A empresa contratada deverá realizar a entrega do material no endereço do Centro de Especialidades, situado na Avenida São Josafat, nº 1426, CEP 87340-000, Mamborê/PR, no horário de 08h00 às 11h30 e de 13h00 às 16h30, de segunda a sexta-feira, em dias úteis e em conformidade com as condições, especificações técnicas, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência.

4.12.1 - O prazo máximo para entrega será de 15 (quinze) dias, contados a partir da solicitação formal da Administração, podendo ser excepcionalmente prorrogado apenas em casos de força maior devidamente comprovado e aceitos pela Administração. O descumprimento do prazo sujeitará a contratada às penalidades previstas.

4.13 - Todos os produtos fornecidos deverão ser novos, de primeira linha, de fabricação recente, em perfeitas condições de uso, com prazo de validade vigente, quando aplicável, e em conformidade com as normas técnicas da ABNT e do INMETRO, quando houver exigência. Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações técnicas constantes neste instrumento, na proposta vencedora e no edital, não sendo admitidas substituições sem prévia autorização da Administração.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1 - A contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de copa e cozinha, destina-se a atender de forma contínua e eficiente as demandas do Pronto atendimento e dos Psfs da Secretaria de Saúde do Município de Mamborê/PR, devendo observar requisitos claros, objetivos e verificáveis, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

5.2 - Todas as despesas necessárias à execução do objeto, compreendendo aquisição, fabricação, personalização (quando aplicável), embalagem, transporte, carga, descarga, frete, seguro e demais custos acessórios, serão de responsabilidade exclusiva da contratada, não cabendo à Administração qualquer ônus adicional.

5.3 - Os materiais fornecidos deverão apresentar qualidade compatível com o uso administrativo, funcionalidade, resistência e durabilidade, atendendo às especificações técnicas mínimas estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e na proposta vencedora, observadas, quando aplicáveis, as normas técnicas da ABNT e do INMETRO.

5.4 - Todos os itens deverão ser entregues novos, em perfeitas condições de uso, nas quantidades, marcas, modelos e características descritas na Ordem de Compra, sendo vedada qualquer substituição sem prévia e expressa autorização da Administração.

5.5 - A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos, condições e obrigações contratuais assumidas, sujeitando-se, em caso de descumprimento, às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais responsabilidades legais cabíveis.

5.6 - A entrega dos materiais deverá ocorrer no Centro de Especialidades, situada na Avenida São Josafat, nº 1426, CEP 87340-000, Mamborê/PR, no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, conforme solicitação formal da Secretaria de Saúde.

5.7 - O prazo máximo para entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Compra, podendo ser excepcionalmente prorrogado mediante justificativa formal devidamente comprovada e aceita pela Administração.

5.8 - As notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas pela própria empresa fornecedora, contendo a descrição detalhada dos itens fornecidos, número da Ordem de Compra, CNPJ do órgão contratante e dados bancários para pagamento, em conformidade com a legislação fiscal vigente.

5.9 - O recebimento dos materiais não exime a contratada da responsabilidade pela qualidade, conformidade e funcionalidade dos produtos fornecidos. Constatada qualquer irregularidade, defeito ou desconformidade, a contratada deverá providenciar a substituição dos itens, às suas expensas, no prazo estabelecido pela Administração.

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - A Contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, da Ata de Registro de Preços ou do Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as seguintes obrigações:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais fornecidos, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);

b) Comunicar formalmente à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder a data prevista para a entrega, os motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo estabelecido, apresentando a devida justificativa;

c) Atender prontamente às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou do Contrato, bem como por autoridade superior, nos termos do art. 137, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, prestando todos os esclarecimentos e informações solicitados;

d) Reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado pela fiscalização, quaisquer materiais que apresentem vícios, defeitos, avarias ou desconformidades em relação às especificações técnicas exigidas;

e) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, decorrente da execução do objeto, não sendo afastada ou reduzida essa responsabilidade em razão da fiscalização exercida pelo contratante, o qual poderá descontar dos pagamentos devidos os valores correspondentes aos prejuízos apurados;

f) Apresentar, sempre que solicitado para fins de pagamento, juntamente com a nota fiscal, os documentos comprobatórios de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata ou contrato;

h) Comunicar ao fiscal da Ata ou do Contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal que possa comprometer o fornecimento dos materiais;

i) Atender à determinação da Administração para suspender qualquer fornecimento que esteja sendo realizado em desacordo com as especificações técnicas, com a boa prática ou com as condições contratuais;

j) Manter, durante toda a vigência da Ata ou do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata ou contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso);

l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata ou contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso).

m) Manter sigilo sobre todas as informações obtidas em razão da execução da Ata ou do Contrato, quando houver acesso a dados internos ou documentos administrativos;

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas da ata ou contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

p) Não empregar mão de obra de menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nem permitir trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos, em conformidade com a legislação vigente.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Exigir o cumprimento integral de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato e seus respectivos anexos; 

7.2 - Receber os materiais de copa cozinha, no prazo, local e condições estabelecidos neste Termo de Referência, na Ata ou no Contrato; 

7.3 - Notificar a Contratada, por escrito, acerca de vícios, defeitos, avarias, divergências de quantidade ou desconformidades técnicas verificadas nos materiais fornecidos, para que sejam substituídos ou corrigidos, no todo ou em parte, às suas expensas; 

7.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata ou do Contrato, especialmente quanto ao fornecimento, qualidade, prazos e conformidade dos materiais entregues, bem como ao cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 

7.5 - Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa do fornecimento, para fins de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia quanto à quantidade, qualidade ou conformidade dos materiais entregues, nos termos do art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 

7.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente aos materiais efetivamente entregues e aceitos, no prazo, forma e condições estabelecidos na Ata ou no Contrato; 

7.7 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas previstas na legislação vigente, bem como na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

7.8 - Proferir decisão expressa sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da Ata ou do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou sem interesse para a boa execução do ajuste; 

7.9 - A Administração terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do protocolo do requerimento, para decidir, admitida prorrogação por igual período, desde que devidamente motivada; 

7.10 - Responder aos eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro formulados pela Contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, observados os requisitos legais;
7.11 - A Administração não se responsabilizará por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata ou do Contrato, nem por danos causados a terceiros decorrentes de atos da Contratada, de seus empregados, prepostos ou representantes.
8 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 - A execução do objeto consiste no fornecimento de materiais de utensílios de copa e cozinha, destinados ao atendimento das demandas do Pronto Atendimento e dos PSFs da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e na proposta vencedora

8.2 - O prazo máximo para a entrega dos itens será de 15 (quinze) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Compra ou instrumento equivalente, sendo este prazo improrrogável, salvo em situações excepcionais de força maior, devidamente comprovada e expressamente aceita pela Administração Pública. O descumprimento do prazo sujeitará a Contratada às penalidades previstas na legislação vigente e nos termos contratuais

8.3 - O recebimento dos materiais será realizado inicialmente a título provisório, mediante conferência quantitativa e qualitativa por servidor ou comissão designada, podendo os itens ser recusados, no todo ou em parte, caso não estejam em conformidade com as especificações técnicas, marcas, modelos ou demais exigências estabelecidas.

8.4 - O recebimento definitivo dos materiais ocorrerá somente após a verificação completa da conformidade dos produtos entregues e a emissão de parecer favorável pelo fiscal designado pela Administração Municipal, formalizado mediante termo próprio.

8.5 - A Contratada será integralmente responsável por quaisquer defeitos, falhas, vícios aparentes ou ocultos, divergências de especificação ou desconformidades identificadas nos materiais fornecidos, inclusive após o recebimento definitivo, obrigando-se a promover a substituição ou correção imediata dos itens, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.


9 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 - A gestão do contrato será exercida por ANNE EVELINE EVANGELISTA AUGUSTO, Diretora da Secretaria de Saúde, designada como Gestora do Contrato, a quem compete acompanhar, coordenar e controlar o cumprimento das cláusulas contratuais, dos prazos e das obrigações assumidas pela contratada, bem como adotar as providências necessárias à adequada execução do ajuste.

9.2 - A fiscalização da execução do objeto será exercida pela servidora PAULA DENISE ROTTA, da Secretaria de Saúde; para atuar como Fiscal do Contrato, competindo-lhes verificar a conformidade do fornecimento dos materiais de copa e cozinha, quanto às especificações técnicas, quantidades, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital, na proposta vencedora e no contrato.
9.3 - Compete ao Gestor e ao Fiscal do contrato, no âmbito de suas atribuições, adotar as medidas administrativas necessárias para assegurar o fiel cumprimento do ajuste, inclusive propor a aplicação de sanções administrativas, quando cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e das disposições contratuais.

9.4 - O acompanhamento e a fiscalização da execução contratual deverão ser formalmente registrados em documentos próprios, tais como relatórios, termos de recebimento, notificações e demais registros pertinentes, garantindo-se a rastreabilidade, a transparência, o controle administrativo e a adequada instrução do processo.

10 - CRITÉRIOS E MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO

10.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada por servidor designado, conforme indicado no item 9.2 deste Termo de Referência, mediante a verificação do efetivo fornecimento dos materiais, observando-se as quantidades, especificações técnicas, marcas, modelos, prazos e demais condições estabelecidas no edital, na proposta vencedora e no contrato

10.1.1 - O pagamento somente será autorizado após o recebimento definitivo dos materiais, devidamente atestado pelo Fiscal do Contrato, que confirmará a conformidade dos produtos entregues com as exigências contratuais.

10.1.2 - Na hipótese de entrega em desconformidade com as especificações, quantidades ou prazos estabelecidos, ou ainda na constatação de defeitos, vícios ou divergências, o pagamento correspondente ficará suspenso até a regularização das pendências, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

10.2 - O pagamento será efetuado pelo Setor de Tesouraria Municipal no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com o calendário de pagamento desta municipalidade e mediante aprovação prévia e expressa dos gestores do contrato e aprovação para o faturamento.

10.2.1 - Em caso de irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou na documentação apresentada, o prazo para pagamento será contado a partir da data da efetiva regularização das pendências apontadas.

10.2.2 - Caso o vencimento do prazo para pagamento recaia em dia sem expediente no órgão contratante, o pagamento será realizado no primeiro dia útil subsequente.

10.3 - A Administração reserva-se o direito de reter pagamentos para compensação de eventuais penalidades pecuniárias aplicadas à contratada ou para ressarcimento de danos causados à Administração ou a terceiros, nos termos da legislação vigente e das disposições contratuais

11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

11.1 - A seleção do fornecedor para a aquisição desses materiais será realizada por meio de processo licitatório, conforme as normas estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e as disposições do edital correspondente.

11.2 - O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas integralmente todas as exigências técnicas, comerciais, administrativas e legais previstas no edital, considerando as necessidades das Secretarias Municipais e dos diversos setores da Administração Pública do Município de Mamborê/PR.

11.3 - Os licitantes deverão apresentar proposta comercial detalhada, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

· Valor unitário e total do serviço a ser fornecido;

· Prazo de entrega, conforme exigido no edital;

· Garantia dos materiais, conforme as condições descritas no Termo de Referência;

· Termos de pagamento e condições gerais de fornecimento;

· Demais condições comerciais e de fornecimento exigidas no instrumento convocatório.
11.4 - Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de menor preço por item, desde que atenda a todas as condições de habilitação, às especificações técnicas e às exigências previstas no edital e neste Termo de Referência.
11.5 - O fornecimento dos materiais será formalizado por meio de contrato administrativo ou Ata de Registro de Preços, conforme o caso, no qual constarão todas as condições pactuadas, incluindo prazos de entrega, condições de recebimento, garantias, forma de pagamento e demais obrigações das partes.

12 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1 - O valor estimado para a contratação do fornecimento desses itens será de R$ 85.192,34 (Oitenta e cinco mil, cento e noventa e dois reais e trinta e quatro centavos), conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no edital de licitação.

12.2 - O valor final da contratação será ajustado com base na proposta apresentada pelo fornecedor selecionado, respeitando as condições especificadas no processo licitatório.

13 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da empresa contratada com ou por outra pessoa jurídica, desde que a sucessora comprove o atendimento integral aos requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam preservadas todas as cláusulas e condições contratuais, não haja prejuízo ao fornecimento dos materiais de copa e cozinha, e haja anuência prévia e expressa da Administração Pública quanto à continuidade da execução contratual.

14 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 - As despesas decorrentes da presente contratação, destinada ao fornecimento de materiais de copa e cozinha, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente do Município de Mamborê/PR, a serem informadas e certificadas previamente pelo Setor de Contabilidade, mediante emissão de declaração de adequação orçamentária, antes da publicação do edital, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	803

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	4 - Atenção Media/alta Complex. Ambul e Hospitalar


	Ação:
	2031 - Manutenção de Urgência e Emergência


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339030190000000000 - Material de acondicionamento e embalagem


	
	

	Código Reduzido:
	804

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	4 - Atenção Media/alta Complex. Ambul e Hospitalar


	Ação:
	2031 - Manutenção de Urgência e Emergência


	Vínculo:
	303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente


	Subelemento:
	3339030190000000000 - Material de acondicionamento e embalagem


	
	

	Código Reduzido:
	803

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	4 - Atenção Media/alta Complex. Ambul e Hospitalar


	Ação:
	2031 - Manutenção de Urgência e Emergência


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339030990100000000 - Outros Materiais de Consumo


	
	

	Código Reduzido:
	804

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	4 - Atenção Media/alta Complex. Ambul e Hospitalar


	Ação:
	2031 - Manutenção de Urgência e Emergência


	Vínculo:
	303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente


	Subelemento:
	3339030990100000000 - Outros Materiais de Consumo


	
	

	Código Reduzido:
	549

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	1 - Departamento de Atendimento Básico de Saude


	Ação:
	2032 - Manutenção de Saúde em Atenção Básica


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339030190000000000 - Material de acondicionamento e embalagem


	
	

	Código Reduzido:
	550

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	1 - Departamento de Atendimento Básico de Saude


	Ação:
	2032 - Manutenção de Saúde em Atenção Básica


	Vínculo:
	303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente


	Subelemento:
	3339030190000000000 - Material de acondicionamento e embalagem


	
	

	Código Reduzido:
	549

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	1 - Departamento de Atendimento Básico de Saude


	Ação:
	2032 - Manutenção de Saúde em Atenção Básica


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339030990100000000 - Outros Materiais de Consumo


	
	

	Código Reduzido:
	550

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	1 - Departamento de Atendimento Básico de Saude


	Ação:
	2032 - Manutenção de Saúde em Atenção Básica


	Vínculo:
	303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente


	Subelemento:
	3339030990100000000 - Outros Materiais de Consumo


	
	


15 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

15.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

15.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; (quando for o caso)

15.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando for o caso).

15.1.3 - Não celebrar a ata ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

15.1.5 - Fraudar a licitação;

15.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

15.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

15.2.1 - Advertência;

15.2.2 - Multa;

15.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

15.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida

15.3.2 - As peculiaridades do caso concreto

15.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

15.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata ou contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor da ata ou contrato licitado.

15.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.4 a 14.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor da ata ou contrato licitado.

15.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

15.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4 a 14.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1 a 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

15.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

15.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.13 - A aplicação das sanções previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

16 - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

16.1 - Optou-se pela vigência da contratação com prazo de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ata de Registro de Preço e/ou Contrato, podendo ser prorrogada conforme Artigo 105 da Lei nº 14.133 de 01/04/2021.
17 - SUSTENTABILIDADES EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS – QUANDO FOR O CASO 

17.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 5º da Lei n.º 14.133/21 e demais legislações específicas, com destaque: 

17.2 - Sempre que tecnicamente viável e disponível no mercado, deverão ser priorizados:
17.2.1 - Materiais que utilizem insumos recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis, bem como embalagens reduzidas ou recicláveis, em conformidade com as diretrizes do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA; 

17.2.2 - Produtos que apresentem maior durabilidade, reduzindo a necessidade de reposição frequente e, consequentemente, a geração de resíduos. 

17.2.3 - Adoção de práticas que contribuam para a redução de resíduos sólidos, incentivando o reaproveitamento e a destinação ambientalmente adequada de embalagens e materiais descartáveis; 

17.2.4 - Fornecimento de produtos que, em sua fabricação e uso, apresentem menor impacto ambiental, baixo consome de recursos naturais e ausência de substâncias tóxicas, quando disponíveis no mercado; 

17.1.5 - Atendimento às normas técnicas aplicáveis, especialmente aquelas expedidas pela ABNT, pelo INMETRO e, quando cabível, às diretrizes da família ISO 14000, desde que pertinentes ao objeto e sem prejuízo da ampla competitividade; 

17.1.6 - Observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000; 

17.2 - Os materiais fornecidos deverão ser novos, de primeira linha, e atender integralmente às especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, às normas da ABNT, às orientações dos fabricantes e, na ausência de regulamentação nacional, às normas técnicas internacionais consagradas.

18 - SUBCONTRATAÇÃO

18.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
19 - REAJUSTE (QUANDO FOR O CASO)

19.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

19.2 - Para alteração contratual unilateralmente deverá observar o disposto no Art. 125 da Lei 14.133/2021.

19.3 - Para alteração de preços, tanto para mais quanto para menos deverá der observado o Artigo 135 da Lei nº 14.133/2021.
20 - DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - Fazem parte deste TR, DFD, justificativa, ETP, orçamentos e quadro de composição de preços.

20.2 - Este TR foi elaborado de acordo com as informações prestadas no ETP.
Mamborê, 07 de maio de 2026.

LUCINEIA MARQUES DE SOUZA SCHEFFER

Secretária Municipal de Saúde

DILCIONI ANDREIA FERNANDES

Diretor da Div.Adm. da Saúde

ANEXO IV

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - BEM/SERVIÇO A SER CONTRATADO/ADQUIRIDO
1.1 - O presente procedimento tem por finalidade estudar e avaliar alternativas para o Registro de Preços visando à futura e eventual aquisição de materiais de copa e cozinha, destinados ao atendimento das necessidades do Pronto Atendimento e das Unidades de Saúde da Família (PSFs), vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Mamborê/PR, buscando identificar soluções que atendam de forma viável, segura e adequada às demandas, considerando as especificidades do contexto local.
1.2 - Ressalta-se que, nesta fase, não há definição quanto ao formato definitivo da contratação, tampouco quanto aos meios a serem adotados, podendo o estudo contemplar diferentes hipóteses, tais como fornecimento parcelado por meio de Registro de Preços ou outras modalidades que se mostrem mais vantajosas após análise técnica, operacional e orçamentária.
1.3 - O objetivo é analisar cenários possíveis, levantar referências e parâmetros de mercado e, a partir dessas informações, definir a solução mais eficiente, econômica e compatível com os recursos disponíveis e com as necessidades da Secretaria de Saúde, assegurando a qualidade, durabilidade e adequada utilização dos materiais de copa e cozinha.

Objeto E Finalidade Do Estudo
1.4 - O presente procedimento tem por finalidade estudar e avaliar alternativas para o Registro de Preços visando à futura e eventual aquisição de materiais de copa e cozinha, com o objetivo de atender de forma viável, segura e adequada às demandas do Pronto Atendimento e das Unidades de Saúde da Família (PSFs), vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Mamborê/PR, considerando as especificidades do contexto local.

1.5 - Ressalta-se que, nesta fase, não há definição quanto ao formato definitivo da contratação, tampouco quanto aos meios a serem adotados, podendo o estudo contemplar diferentes hipóteses, tais como o fornecimento parcelado por meio de Registro de Preços ou outras modalidades que se mostrem mais vantajosas após análise técnica, operacional e orçamentária.

1.6 - O objetivo é analisar cenários possíveis, levantar referências e parâmetros de mercado e, a partir dessas informações, definir a solução mais eficiente, econômica e compatível com os recursos disponíveis e com as necessidades da Secretaria de Saúde, assegurando a qualidade, durabilidade e adequada utilização dos materiais de copa e cozinha.
2 - NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS

2.1 - O presente estudo tem como finalidade compreender a real necessidade do Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de copa e cozinha, destinados ao atendimento das demandas do Pronto Atendimento e das Unidades de Saúde da Família (PSFs) do Município de Mamborê/PR. A contratação é necessária para assegurar o adequado funcionamento das unidades de saúde, garantindo condições mínimas de apoio às atividades desenvolvidas no atendimento à população.
2.2 - Os materiais de copa e cozinha desempenham papel essencial no suporte às rotinas das unidades de saúde, incluindo o preparo e acondicionamento de alimentos e bebidas, a higienização de utensílios e a organização dos espaços, contribuindo diretamente para o bem-estar de pacientes, acompanhantes e profissionais. Dessa forma, torna-se imprescindível avaliar as quantidades demandadas, a diversidade de itens necessários, os padrões de qualidade exigidos e o consumo médio das unidades requisitantes.

2.3 - O estudo pretende identificar a situação atual dos estoques, os itens de maior consumo, as demandas recorrentes das unidades de saúde, bem como eventuais limitações que possam comprometer a continuidade dos serviços. A partir dessa análise, busca-se definir quais produtos, quantidades e especificações são mais adequados para garantir eficiência, padronização e regularidade no atendimento das necessidades institucionais.

2.4 - A necessidade de avaliação decorre da variedade de materiais utilizados no cotidiano das unidades de saúde, da obrigatoriedade de observância às normas de higiene e segurança sanitária aplicáveis, e da necessidade de assegurar o uso racional dos recursos públicos. Também será considerado o impacto econômico da contratação, especialmente quanto ao custo-benefício, durabilidade dos materiais e previsibilidade de consumo.

2.5 - O resultado pretendido é obter um diagnóstico claro sobre a real necessidade e a melhor forma de suprimento de materiais de copa e cozinha, garantindo que o Município de Mamborê disponha dos insumos necessários para manter o funcionamento contínuo e eficiente das unidades de saúde, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.
3 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

3.1 - Considerando que a lei nº 14.133/2021 e o Decreto nº 10.947/2022 prevê que o Plano de Contratações Anual (PCA) é um instrumento de planejamento das contratações públicas e deve ser elaborado pelos órgãos a partir de documentos de formalização de demandas, na forma de regulamentos a serem editados pelos órgãos e entidades públicos e tem “com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias”. (art. 12, inc. VII, da Lei nº 14.133/2021.)

3.2 - Considerando ainda que o Decreto prevê Decreto nº 10.947/2022, o PCA poderá ser revisado e alterado ao longo do exercício, mediante inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, desde que devidamente justificados, de modo a atender demandas supervenientes ou necessidades não previstas originalmente, sem prejuízo aos princípios da legalidade, do planejamento e da transparência.

3.3 - No presente caso verificam-se a necessidade de inclusão da contratação referente ao fornecimento de materiais de materiais de copa e cozinha para o pronto atendimento e psfs da Secretaria de Saúde, no Plano de Contratações Anual – PCA 2026, uma vez que tais itens são essenciais ao funcionamento regular das atividades rotineiras da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
4.1 - Para que o Registro de Preços para aquisição de materiais de copa e cozinha atenda adequadamente às necessidades do Pronto Atendimento e das Unidades de Saúde da Família (PSFs), deverão ser observados requisitos de qualidade, funcionalidade, segurança e conformidade com as normas vigentes, independentemente do modelo de contratação adotado.
4.2 - Os materiais a serem adquiridos deverão apresentar características técnicas apropriadas ao uso em ambientes de saúde, assegurando durabilidade, praticidade, resistência e adequação às rotinas de preparo, acondicionamento e higienização de alimentos, bebidas e utensílios.
4.3 - Sempre que aplicável, os produtos deverão atender às normas técnicas e sanitárias pertinentes, incluindo padrões da ABNT, ANVISA, INMETRO ou outros órgãos competentes, garantindo segurança, higiene e qualidade no uso dos materiais, especialmente em ambientes que exigem controle sanitário rigoroso.
4.4 - Os materiais deverão apresentar características que contribuam para a segurança dos usuários, incluindo resistência adequada, ausência de substâncias tóxicas, facilidade de higienização e conformidade com as boas práticas de manipulação de alimentos.

4.5 - A solução a ser adotada deverá prever critérios de qualidade e controle, garantindo que os materiais adquiridos mantenham desempenho adequado durante sua vida útil, evitando desperdícios, reposições frequentes e custos adicionais decorrentes de produtos de baixa qualidade.
4.6 - Sempre que possível, deverão ser consideradas alternativas sustentáveis, como materiais recicláveis, reutilizáveis ou provenientes de processos ambientalmente responsáveis, contribuindo para a redução de impactos ambientais e para o uso racional dos recursos públicos.
4.7 - A análise de viabilidade técnica e econômica deverá contemplar todos os custos e condições logísticas relacionados ao fornecimento, armazenamento e distribuição dos materiais às unidades de saúde, assegurando economicidade, eficiência e continuidade no atendimento das demandas.
4.8 - A entrega e utilização dos materiais deverão ser acompanhadas por controle administrativo adequado, garantindo a conformidade com as especificações estabelecidas, o atendimento aos padrões de qualidade e a plena satisfação das necessidades operacionais do Município de Mamborê/PR.
5 - RELAÇÃO ENTRE DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DO ITEM

5.1 - Os quantitativos estimados para a presente contratação foram definidos com base na necessidade de abastecimento e manutenção das atividades desempenhadas pelas unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, especialmente o Pronto Atendimento, Unidades Básicas de Saúde, Estratégias Saúde da Família (ESFs), Farmácia Municipal, Laboratório Municipal e demais setores.

5.2 - Considerando tratar-se de materiais de copa e cozinha de consumo contínuo, utilizados diariamente no atendimento das rotinas administrativas e operacionais das unidades de saúde, não é possível prever com exatidão o quantitativo efetivamente necessário durante todo o período de vigência da contratação, tendo em vista que a demanda poderá variar conforme o fluxo de atendimentos, número de servidores, campanhas de saúde, ações desenvolvidas e demais necessidades da Administração.

5.3 - Os quantitativos constantes neste processo possuem caráter estimativo e foram estabelecidos de forma aproximada pela Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de garantir o regular abastecimento das unidades e evitar prejuízos à continuidade dos serviços públicos prestados.

5.4 - Ressalta-se que os quantitativos previstos não geram obrigação de contratação integral por parte da Administração, constituindo-se mera expectativa de consumo, sendo as aquisições realizadas de forma parcelada, conforme a necessidade e conveniência da Administração Pública.

5.5 - A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada ao objeto pretendido, pois possibilita maior flexibilidade nas aquisições, permitindo que os materiais sejam solicitados conforme a demanda efetiva, evitando tanto o desabastecimento quanto aquisições excessivas, assegurando economicidade, eficiência administrativa e adequada gestão dos recursos públicos.

5.6 - Assim, os quantitativos estimados buscam atender, de forma razoável e proporcional, às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR, garantindo a continuidade e regularidade das atividades desenvolvidas no âmbito da saúde pública municipal.
6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 - O levantamento de mercado teve por objetivo identificar as alternativas disponíveis e tecnicamente adequadas para atender à demanda de aquisição de materiais de copa e cozinha necessários ao funcionamento do Pronto Atendimento e das Unidades de Saúde da Família (PSFs) do Município de Mamborê/PR. A análise considerou a diversidade de itens utilizados, o consumo contínuo ao longo do exercício e a necessidade de garantir fornecimento regular às unidades de saúde. Após a verificação das soluções existentes no mercado, foram identificadas as seguintes alternativas:

6.1.1 - Contratação de empresa para fornecimento sob demanda com entrega direta às unidades requisitantes;
6.1.1.1 - Essa alternativa consiste na contratação de empresa responsável pelo fornecimento e entrega dos materiais de copa e cozinha conforme as solicitações das unidades de saúde, sem a necessidade de manutenção de grandes estoques. Embora possa proporcionar maior agilidade em determinadas situações, pode resultar em custos mais elevados em razão de entregas fracionadas, além de exigir maior controle operacional das solicitações e da logística de distribuição.
6.1.2 - Aquisição de materiais de copa e cozinha;
6.1.2.1 - Trata-se da aquisição de conjuntos previamente definidos de materiais. Apesar de favorecer a padronização, essa alternativa não se mostra plenamente adequada à realidade do Município, tendo em vista a diversidade de demandas entre o Pronto Atendimento e os PSFs, podendo ocasionar a aquisição de itens em quantidades inadequadas ou desnecessárias, além de limitar a flexibilidade na reposição conforme o consumo real.

6.1.3 - Aquisição direta dos itens por meio de Registro de Preços;
6.1.3.1 - Após a análise das alternativas, verificou-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços para aquisição de materiais de copa e cozinha é a solução mais adequada às necessidades da Secretaria de Saúde, considerando a variabilidade do consumo, a necessidade de reposição contínua e a diversidade de itens. O modelo permite aquisições conforme a demanda real, sem a obrigatoriedade de realização de novo procedimento licitatório a cada compra, assegurando economicidade, agilidade, padronização, flexibilidade e eficiência no atendimento às unidades de saúde.

6.2 - Dessa forma, opta-se pela realização de Registro de Preços para aquisição de materiais de copa e cozinha, por se tratar da alternativa que melhor atende aos aspectos técnicos, operacionais e econômicos, garantindo a continuidade dos serviços de saúde, o adequado gerenciamento dos recursos públicos e o fornecimento regular dos insumos necessários ao Município de Mamborê/PR.
7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 - As estimativas preliminares de custo levam em consideração a quantidade levantada internamente, conforme previsão e os preços cotados mediante pesquisa efetuada no mercado com empresas do ramo e pesquisa na internet e banco de preços, conforme demonstrado no Quadro Comparativo de Preços em anexo. Tais estimativas observam o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, assegurando a fidedignidade dos valores de referência e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Os valores apresentados na tabela de composição e balizamento de preços em anexo foram extraídos das seguintes fontes:
- Orçamentos fornecidos por empresas do ramo;
- Pesquisa em site de domínio amplo:

- Banco de preços;

- Contratos similares;

- Site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
7.2 - A metodologia adotada para a definição do valor de referência baseou-se na média aritmética simples dos preços obtidos por meio da pesquisa, conforme orientações da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2020, e em consonância com os princípios da economicidade, transparência e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021.

7.3 - A adoção da média de preços como parâmetro para definição do valor estimado da contratação fundamenta-se na necessidade de obtenção de um valor referencial que represente, de forma mais fidedigna, a realidade de mercado, assegurando maior equilíbrio e vantajosidade para a Administração Pública.

7.4 - A utilização da média aritmética dos valores coletados por meio de pesquisa de preços permite mitigar distorções ocasionadas por propostas excessivamente elevadas ou inexequíveis, proporcionando uma estimativa mais precisa e confiável. Tal metodologia contribui para a definição de preços compatíveis com os praticados no mercado, evitando sobrepreço ou subavaliação do objeto.

7.5 - Destaca-se que a pesquisa de preços foi realizada em conformidade com as boas práticas administrativas e com base em múltiplas fontes, tais como fornecedores do ramo, contratações similares de outros órgãos públicos e/ou sistemas oficiais de referência, garantindo a diversidade e a confiabilidade dos dados obtidos.

7.6 - A adoção da média de preços também observa os princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade, previstos na legislação vigente, notadamente na Lei nº 14.133/2021, assegurando que a Administração atue de forma transparente e responsável na gestão dos recursos públicos. Diante do exposto, justifica-se a utilização da média dos preços coletados como critério adequado para a formação do valor estimado da contratação, por refletir de maneira equilibrada as condições de mercado e resguardar o interesse público.
8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1 - De acordo com a Lei n° 14.133, de 2021 e o Decreto 11.462, de 2023, a modalidade Pregão Eletrônico será utilizada para a aquisição de bens e serviços comuns, podendo, ainda, ser utilizado o conjunto de procedimentos do Sistema de Registro de Preços. Considerando as necessidades institucionais e as alternativas disponíveis para viabilizar essa contratação, por se tratar de material comum, a modalidade mais adequada para atender às demandas da instituição é a licitação por Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços.

8.2 - O sistema de registro de preços permitirá a aquisição gradativa dos materiais conforme a necessidade do Pronto atendimento e PSFs da Secretaria de Saúde, promovendo planejamento, controle orçamentário e agilidade nas reposições, sem a necessidade de repetição de processos licitatórios.

8.3 - Os materiais a serem adquiridos deverão ser novos, de primeira linha, em conformidade com as normas técnicas da ABNT e demais legislações aplicáveis, garantindo durabilidade e qualidade.

8.4 - A adoção desta solução visa garantir melhor organização e execução de projetos, continuidade dos serviços no atendimento ao hospital municipal e a boa gestão dos recursos públicos.

9 - PARCELAMENTO DE ITENS 

9.1 - Uma das exigências contidas no Art. 18, § 1º, inciso VIII da Lei 14.133/2023, refere-se às justificativas para o parcelamento ou não da contratação. Trata-se de item obrigatório a integrar o estudo técnico preliminar. 

9.2 - O art. 40, ainda, estabelece em seus §§ 2o. e 3o.:

“§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:

I - A viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

  § 3º O parcelamento não será adotado quando:

I - A economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

II - O objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido.

9.3 - A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Estudo Técnico Preliminar, se dará por parcelamento dos itens em atendimento ao § 2º do Artigo 40 da Lei nº 14.133/2021.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1 - Pretende-se, com a realização do processo licitatório oriundo deste estudo para o Registro de Preços visando à aquisição de materiais de copa e cozinha destinados ao Pronto Atendimento e às Unidades de Saúde da Família (PSFs), assegurar, além da seleção da proposta mais vantajosa para o Município, o alcance de resultados essenciais para o adequado funcionamento das unidades de saúde. A disponibilidade desses materiais garante o suporte necessário às rotinas operacionais, promovendo um ambiente mais organizado, higiênico e eficiente no atendimento à população.

10.2 - A aquisição dos materiais contribuirá diretamente para a melhoria das condições de trabalho dos profissionais de saúde, proporcionando maior eficiência na organização dos espaços, no preparo e acondicionamento de alimentos e bebidas, bem como na higienização de utensílios, refletindo positivamente na qualidade dos serviços prestados aos pacientes e acompanhantes.

10.3 - Além disso, a correta disponibilização e utilização dos materiais de copa e cozinha favorece o cumprimento das normas sanitárias e de boas práticas, garantindo maior segurança, controle e padronização dos processos internos das unidades de saúde.

10.4 - A contratação também poderá gerar impactos positivos no âmbito ambiental, especialmente quando priorizada a aquisição de produtos sustentáveis, recicláveis ou reutilizáveis, contribuindo para a redução de resíduos e para o uso racional dos recursos públicos, alinhando-se às práticas de responsabilidade socioambiental.

10.5 - Em síntese, a realização do Registro de Preços para aquisição de materiais de copa e cozinha visa assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde, melhorar as condições operacionais das unidades, promover eficiência administrativa e contribuir para um atendimento mais humanizado, seguro e adequado à população do Município de Mamborê/PR.
11 - PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

11.1 - Para garantir a correta execução do objeto deste estudo e, futuramente, da contratação que vier a ser definida, o Município de Mamborê/PR adotará as seguintes providências:

11.1.1 - Formalizar a instrução processual com a juntada de todos os documentos exigidos pela Lei nº 14.133/2021, incluindo:

a) Estudo Técnico Preliminar (ETP), contendo justificativa detalhada para a necessidade de aquisição de materiais de copa e cozinha destinados ao Pronto Atendimento e às Unidades de Saúde da Família (PSFs), demonstrando a importância do objeto para o adequado funcionamento das unidades, manutenção das condições de higiene e suporte às atividades desenvolvidas; 

b) Mapa de Riscos, identificando eventuais fatores técnicos, operacionais ou sanitários que possam impactar a execução futura do objeto;
c) Termo de Referência, com a descrição detalhada do objeto, especificações técnicas mínimas dos materiais, critérios de qualidade e conformidade sanitária, condições de fornecimento, prazos de entrega, garantias, formas de pagamento e designação do fiscal do contrato;
d) Edital, elaborado em conformidade com os princípios da legalidade, isonomia, publicidade e economicidade;
e) Comprovação de dotação orçamentária suficiente, vinculada à fonte legalmente disponível, assegurando a regularidade financeira do procedimento; e
f) Parecer jurídico, atestando a viabilidade e a regularidade da contratação, conforme a legislação vigente.
11.1.2 - Após a conclusão dos trâmites internos, das fases de instrução e análise técnica, e da verificação da documentação das empresas participantes, será formalizada a Ata de Registro de Preços e, quando necessário, os instrumentos contratuais decorrentes, com definição clara das obrigações, prazos, condições de fornecimento, critérios de fiscalização e recebimento dos materiais, garantindo conformidade com as normas legais e sanitárias aplicáveis.

11.1.3 - Será realizado o acompanhamento e a fiscalização contínua da execução, por meio de registros, relatórios e conferência dos materiais entregues, assegurando que os produtos atendam aos padrões de qualidade, higiene, segurança e desempenho estabelecidos, de modo a garantir sua adequada utilização nas unidades de saúde.
12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

12.1 - Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da aquisição pretendida, sejam elas já realizadas, ou contratações futuras.

13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 - A aquisição de materiais de copa e cozinha destinados ao Pronto Atendimento e às Unidades de Saúde da Família (PSFs) do Município de Mamborê/PR pode gerar impactos ambientais, tanto positivos quanto negativos, a depender das práticas adotadas durante as etapas de aquisição, utilização e descarte dos materiais. A seguir, destacam-se os principais impactos associados:
13.1.1 - Impactos Negativos:
13.1.1.1 - Geração de resíduos: o uso contínuo de materiais descartáveis, como copos plásticos, embalagens e outros utensílios, pode resultar no aumento significativo de resíduos sólidos, contribuindo para a sobrecarga de aterros sanitários e possíveis impactos ambientais.

13.1.1.2 - Produção e transporte: a fabricação e o transporte dos materiais de copa e cozinha implicam no consumo de recursos naturais e na emissão de gases de efeito estufa, especialmente quando há necessidade de reposições frequentes ou fornecimento em longas distâncias.

13.1.1.3 - Descarte inadequado: o descarte incorreto de materiais, principalmente aqueles não recicláveis ou contaminados, pode ocasionar impactos ao meio ambiente, incluindo poluição do solo e da água.

13.1.2 - Impactos Positivos:
13.1.2.1 - Incentivo ao uso de materiais sustentáveis: a priorização de produtos recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis contribui para a redução dos impactos ambientais e para o uso mais consciente dos recursos naturais.

13.1.2.2 - Redução de resíduos: a adoção de materiais duráveis e reutilizáveis, bem como a implementação de práticas de controle de consumo, pode diminuir significativamente a geração de resíduos.

13.1.2.3 - Boas práticas de consumo: o incentivo ao uso racional dos materiais nas unidades de saúde contribui para a redução de desperdícios e para a melhoria da gestão dos recursos públicos.

13.1.2.4 - Conscientização ambiental: a adoção de práticas sustentáveis no âmbito da Administração Pública pode servir como exemplo institucional, promovendo a conscientização dos profissionais quanto à importância da preservação ambiental.

13.2 - Diante do exposto, conclui-se que, embora a aquisição de materiais de copa e cozinha possa gerar impactos ambientais negativos, especialmente relacionados à geração de resíduos e ao descarte inadequado, a adoção de critérios sustentáveis na contratação, aliada a práticas de uso consciente e destinação correta dos resíduos, contribui significativamente para a mitigação desses impactos, promovendo o equilíbrio entre a eficiência dos serviços públicos de saúde e a responsabilidade ambiental.

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
14.1 - A presente contratação, referente ao Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de copa e cozinha destinados ao Pronto Atendimento e às Unidades de Saúde da Família (PSFs) do Município de Mamborê/PR, mostra-se viável, com base nos seguintes fundamentos:
a) Observância aos princípios da Administração Pública, especialmente os da eficiência, publicidade, economicidade e desenvolvimento nacional sustentável (art. 5º da Lei nº 14.133/2021), os quais foram rigorosamente considerados durante todo o processo de planejamento da contratação;

b) Atendimento ao interesse público (art. 11 da Lei nº 14.133/2021), tendo sido demonstrado que a aquisição dos materiais é essencial para o adequado funcionamento das unidades de saúde, contribuindo diretamente para a qualidade dos serviços prestados à população;

c) Viabilidade técnica e econômica, conforme evidenciado no Estudo Técnico Preliminar (art. 18, incisos I e XI, da Lei nº 14.133/2021), considerando a existência de fornecedores aptos no mercado, a compatibilidade dos preços praticados e a adequação da solução proposta às necessidades da Secretaria de Saúde;

d) Adequação do modelo de contratação, sendo o Sistema de Registro de Preços a alternativa mais eficiente, em razão da natureza contínua e variável da demanda, permitindo aquisições conforme a necessidade, com maior controle e racionalização dos recursos públicos.

14.2 - Diante do exposto, conclui-se que a contratação proposta encontra-se em conformidade com os preceitos legais e atende plenamente às necessidades institucionais do Município, assegurando a utilização eficiente e responsável dos recursos públicos.
14.3 - Dessa forma, recomenda-se a aprovação do presente Estudo Técnico Preliminar e o prosseguimento das etapas subsequentes, visando à formalização da Ata de Registro de Preços e à efetiva contratação, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços prestados no âmbito da Secretaria de Saúde do Município de Mamborê/PR.

Mamborê, 07 de maio de 2026.
LUCINEIA MARQUES DE SOUZA SCHEFFER

Secretária Municipal de Saúde

DILCIONI ANDREIA FERNANDES

Diretor da Div.Adm. da Saúde
� Para a obtenção dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
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